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INTRADA 

QÇASDO li o primeiro tomo da IHisToRTA DF PorTCGAL ceseripla 

pelo Sr. Alexandre IHerculano, estava na fé dº ser verdadeiro n 

Juramento d Affonso ITenriques, assignado em Coimbra a 2) Jd'Ou- 

tubro de 1133 'e conservei-a, porque uns ds argumentos, em 

que a fundzv3, e fundo, não foram impusncdos pelo enhio VHisto- 

riador, e ouírss não só não foram impugnados, mas foram ajudedos, 

confirmados, ea fortificados por elle; não me JSesagradando, antes 

estimando e Iauvando à nobre franqueza, com que no lim da nota 

16, pag. 486, declara fabulosa a apparição de Ghriste no dirto 

Rei, porque, além de ser mui justo e louvavel, que coda um dieo, 

o que tem pir verdade, a declaração expressa de julgar a appart- 

“marão falsa'remove toda a suspeita d haver procursdo acesimmaodar os 

factos ao iniento de mostra-la verdadeira, e vem por 16559 mesino 

a fazer sentir a sua verdade bem melhor, do 526 o teria feilo, se 

houvesse tida, como o Padre Fiaueiredo, e ceotros, o propostlo 

de chegar a esse resultado. Começo pois Gesde já, sem mais 

preambulo, a indicar mui singela e resumidamente alguns dos 

argumentos, em que fundava, é fundo, a minha erença, que hoje 

é de poucos, mus ainda não é, graças a Dess, só minha, o que 

equivaleria 2 não o ser d alguem. 
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ARGUMENTO PRIMEIRO, 

a o am o o ma t—— o E 

ANNMAS FPORTUGUEZAS, 

T 

BA serie dos argumentos destinados a mosírar verdadeiro o es- 
tupendo milagre, que levantoy em Rei o purseiro Aflonso, e em 

feino a então mui limilada ou pequena Prºesincia de Portugal, 
como « qualifica o Iistoriador na pag. 306, não póde, quem o 

tem nessa conta, não pôr desde logo na frente de todos o tes- 

temunho publico apresentado aos olhoº de toj» o mundo nas Ar- 
Amas Porluguezas, que são as Chagas de Ghristo, os trinta dinhej- 

, €, como figura de GChristo, a Serpente dº Movsés, nor <er 
esse o mz n.Gcg documento, com que o mestos Senhor quiz lozrr 

perpetu-amente indubitavel, não a Aflonso, gxe não podia ieno- 
ra-lo, mas aos seus successores, então ainda por nascer, que fº- 

ra Elle mesmo, quem fundára, e lhes déra o Fieino de Portogal — 
Ut agnoscant successores tut datorem FRegni, tnsigne tuum ex pre- 
tto, quo ego humanum genus emi, et ex co, quo ego a Judiris em- 
ptus sum, compones. — RNas este argumento, escolbido immedia- 
tamente por Deos, não é para ser illustrado, su antes desiigurado 
e enfraquecido com toscas palavras minhas; e por isso o remnia 
ja com as de Affonso, dizendo, que, se aii:da somos Portuguezoes, 
não busquemos, nem queiramos outra oricem de nossa mdvpnn 
dencia, outro penhor de nossas esperanças, outro elemento de nos- 

so valor, outra base da nossa ventura. Ilos sit memortale nos- 

truin tn generattone nostra. 





ARGUMENTO SEGUNDO, 

INCREDIBILIDADE DO FACTO, 

"E incrisel, diz St.º Agostinho, e com eis Collet no 2.º 
Tomo das Institsições theologiras, Tractado da Yerdadeira Reli- 
gião, Cap. 7.º, Argumento sa pag, 416., é initível n resurrei- 
ção de Christo; lozo é verdadeira, porque só por ser verdadeia 
póde ter sido acreditada — Incredibilo est Christom surrevísse a 
1nsfluis: ergo surrexit vere. — Quanto mais in l é um faclo 
qualquer, menes é crivel, que alguem se lembrisse d'tnventado, 

on forja-lo, com csperança doe ser ernida. E nc pode emer, que 

Dros, o Supremo Senhor dos Ceos, e da terra apparecesse em 
forma visivel de crueificado a um miseravel pecestio? º Ego miser 
peccator, diz Affonso no seu Jurameuto, vide luses ceulis mmdignis 

rverum Dominuim nostrum Jesum CGhristum tn cruaostientume = 1 

para que ? Para autborisa-le a levantar-se, deferisãdo aos erites de a B 

, 

1 Póde ler-se, porque é mni curioso, nu recreziivo, o que diz a 
este respeito Nicoeián Fernandes de Castro no Portuga! Lenvencido, Par- 
te 2,.º, Cap. 8, Secção 9.º, principalmente na Pag. 502, cado escréve, que, 
quando Deos tem acimado alguns Reis para emprezas grandes, Whes bá 
mandado-a consclicão em Sonhos. Assim a Salomão, assim a Pelayo, 
assim a Ramino. ssm a Garlos Magno, a Ugo Capet". e a mil outros, 

“BMis a Affonso, diz cile, conforta-o vizivel e diligenter ente. olferecendo- 

lhe viclarias, reivos Sancto, successão perpetua, imisericondias inlinilas. 

Acerescenta va FPaz. 504, que Alfonso não estava cno por varios mo- 

tivos no easo de rerecer tamanhos favores; e nisso 2z muito bem, por 
que uem Affonso, neavalgum outro bomem, esteve, esi, ou estaraá ja- 
mais, no cazo de mervee-los, o que nõão embaraço esir Deos sempre, 
quando quer, no de faze-los. E um dos motivos, porgr? cão s merecia, 
era, diz na pag, S93, pol ser noltoriamente perjuro em sesar fidelidade 
an Rei de Leão, essudando-se com Bullas, para 18so Inº 21s, subreplicia- 
wente buscadas, exc. éte. ete,
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um Povosetiita,. cum fici de uma parto ds domintos pertcncon— 

tes ao sean'ledllaaaõet cicno de 1125 cem nºacedor o consenti- 

meuto áil]I£ll"tl,:=l.»il"clit'“l:ª'ÉHU, G EG -i';-'*;; Fi * .g:...:b ;)LilllOl', (lUE"H 

fãl Cllllii'lªs'u, Us “'ÍUH-IJS Gc lia:pf'i'i*'”i, Cofiio hulú IHB pare«.c — 

(sentem iuam: ipventa selaciem aabelibam a fortem ; petentem, ui sub 

Regis numtne in tiae ,»un-mznu.u!:un;, nso dubites; sed, quidquid 
peticru, ilhere convaedo: cço entm :',—"Íífi'cac'nr et dissipator imperio- 
FUIN, dl Nepunsnuin, suin, —— Hla por abi cabeco com algum resto 
de bom jhiio, enue possa entrar jsto? Não: mas entra por isso 
Mesmeo aui minha, c não é csta uma das rasões menos fortes, porque 
nella enta. 
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ARGUMENTO TERCEIRO. — 
” 

A TRADIÇÃO, 

Não é todavia singular a minha crença. O que entrou na 
minha depleravel cabeca, havia já muito antes penetrado outras, 

que não eram, como a minha, Na pag. 301.º diz o Sr. Mercula- 
no, que as nossas tradições maravilhosas tem sido recebidas com 
sebrada boa fé não só pelos Ghronistas, mas até pelos mais graves 
historiadores ; e na já citada nota 16,º, pag. 486 , parece-lhe não 
só assombroso, mas impossivel, que tão grosseira falsidade; como 
a fabula da apparição de Christo a ÁAfluuso Hesriques, servisse de 
essumpto a discu-sões graves. Entretanto é facto, que tem servido ; 
e ninguem iguora os perigos e trabalhos, que seifreu o Padre An- 
tonio Vieira va fuquisição de Coimbra por ter dicto nas Esperan- 
ças de Portugal, fundando-se nas promessas feitas por Deos a este 
Reimo, o que depois, já livre dos Inquisidores, e sem lhe impor- 
tarem as loucuros delies, tornou a dizer na Carta Apologetica de 
30 d Abril de 1686, que mereceu a honra de ser condemuada pe- 

. lo Edital da Mesa Censoria de 10 de Junho de 1768 ; isto é, por 
ter dicto, além do mais, que as palavras de Christo a Aflonso ITen- 
riques — JVolo in te, et in semine tuo, imperium mikhi stabilivre — 
importam a promessa d um imperio universal Christão, que deve 
ser estabelecido em algum descendente do mesmo Alfonso; im- 
perio, que na Carta Apologetica ex .pag. 62 diz ter sido espe- 
rade por uma ladainha d'escriptores, e alguns delles canonisa- 
dos, que cita. ; : 

Não repetiret, o que escreveu o Padre Antonio Pereira 
de Figueiredo no Folheto publicado em 1786 com o titulo — 
Novos lestemunhos cele. — a lim de remontar, ampliando, o que 
disseram Anutonio de Sôusa de Macedo, e o Padre Antonio Cae- 
tauo de Souss, a tradicão constante do milagre d Qurique a anuos 

a 
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muí QÉÉFÍ'ÓI'PS L'niª.n"fiff; 1A Une l - icou 6 i;'H':x!l:fª(.i'flríl,'r, que 

o attetão;;nem copiaror si inais de ntos, GUue, ilustiados cous 

optimesiréexcos, , Co: m sc Agicino ÍLucio laggess: 

Tavates sa smãs Udenso baçõe ti & diocumentoada t11 afipés 
rição dl Allristo san cosniios d Our ; , onde brilha e sovresahe, 
nas [%.%,: 2ii.o lutainoso text d 'S. Bernerdo, * coêvo, pa- 

rente, cermuito sumro deo nossa AÉ s dDirei có, que amibos 6oS 
epitafias !hverâios . a sesultura V ASSuso lde: riques alludea csut 
clarananitiamdicio iniicise, lendo-ss no GrIMeiro, enire outras, oê 
Seguintes vergos : 

a-;?.'.'e'ilférufís hie «utor [';.f;'rií, neL o Ccruce ludus, 

lstus elyveo crua elepsia doce : | 

e no segunimo ordenado por D. Maroel estas palayras — Nec Re- 
gno sobum, IJONLFISQUL, m«.u]nm Chrtutmm, qui el apparult, crucis 
fixuin gufenowia, sed concias lam c aviensa exemolua, reliquet. 

É úm e a nu:m,a;:':-f..z d'ta suceesso tão essencial para 
distinoóaoer a garocterisar s Portugueses, queaté o Sr, Jierculano & 
não sot&e acgar sem'esquecer-se, paz. 8.º da Avertencia, ainda 
que só aa esse fim, de haver nascido em Portugal, se não fosse 
Com o jemio, que tudo gasta, a P*"'JCO e pouco c;—_scurccundb, ou 

dissipando, mandou o em tudo prodizioso Sebastião renova-la, ou 
Telresca-la, n campo da famosa ba'x!ua à que precedeu, com à 
seguinte Legenda, que Mello Freire na Historia de Direito Civil* 
l'mlu"uq pag. 38, nota ao $ 387, qualifica elegantissima : 

Hie contra Ismari Wum, qualuorgue alios barramw:um Reges, 

: liepito as palavras de S. Bernardo; que dáoSr. Nlng"ess:, evalem 
bhem o trabalho de mil repetições== Ecce quinque scissuras, lamentabiles 
tu eoreliquit. Quas Lusitanum Imperium in Regale Insigne mirvabiliter as- 
sumpsil. Fertur enim, qued Dominus Jerss Cyuei affizus Alphonso Primo, 
cum quíinque Arabum Regibus prelíium inuiro, in agro Ouriquensi apjiarens, 
eijue insperatam victoriam promiltens, jasseril, ut ex preíto, quo humanurm 
geuus redemeral , Regale Insigne comporeret : inde que Sanclissimis Christi 
vulneribus in luto Lustitano Imperio pecuisaris devolto habeii capu,. = Será 
este laltim demasiadamente bom para ser de S. Bernísado, assim como 
elzuns lem julgado bum de mais o à> Jurnmcnlo para ser d'Affonse 
Heuriques, ou d'alguem do Seculo, em que viveram ambos?
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innumeranque harbarorum multitudinem , pugnaturus feliz Alphon- 

sus Henvicus a5 exeveitu primus Lusuaniee ex appellatus est; et 
a Christo, qui e Crucificzus apparuil, ad fortizer agendum com- 
moniius copiis esiquis tantam hostium stragem edislit, u Cobris a6 
Tergis (luviorum confluentes cruore inundarint, fagentis ac stupen- 
de rei, ne 49 loco, ubi gesta est, per tnfrequessiam absolescerel, 
Sebastianus primus, Lusitania Rex, bellice virtwis admirator, e 

maiorum suorum glorie propagator, erecto Litulo, memortam rena- 
vavil, - . 
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ARGUMENTO QUARTO. 
“ 

AFFOSSO NÃO RUI ATÉ Á BATALHA D OTRIQUE. 

As Chronicas, historias, ou novellas, relativas a Affonso Ilen- 
ríques são um armazem largo de fino gosto, vude cada um acha 
muito á sua ventade tudo, o que deseja, Se o quer Saneto, acha-o 
Sancto, e, se diabo o qucí', diabo o acha. Quem o quer filho de 
pai já Rel, ou pelo menos Soberano Conde, que trouxe comsigo 
lá da sua Patíria, lougos annos desconhecida, toda a disposição 
recessaria para um dia, por graça do sosro, Afíonso VI, subir. 
sem ceremonia ao lhrono de Porlugal, que por elle estava suspi- 
rando, assim o acha; e, quem o quer só filho de um simples 
Conde, sempre bumilde vassallo -do Rei Leonez, assim o acho. 
Quem o quer filho de legitima filha do dicto Rei, assim oacha; e, 
quem o'quer só filho de filha: natural, ou bastarda, tambem 
assim o acha. Quem o quer filho de mãi castissima, ou poueo 
menos, que virgem, assim o aoha; e, quem o quer filho de mãi, 
que depois enviuvou, e duas vezes (se não foram mais, porque de 
cestos fáz um cento, quem,;faz um) casou, ou seamisou, com dois 
1rmãos, ambos vivos, um dos quaes a trocou pela enteada San- 
cha, que devia ser provavelmente mais nova, e mais bonita, as- 

- sim o acha. Quem o quer, como bom Catholico, mui obediente 
aos Papas, e, como tal, mui estimado por elles, assim o acha ; e 

— quem o quer excommungado pelos Papas, não sô por ter maltra- 
ctado, assustado, e roubado um Cardeal, e por ter prendido sua 
propria mãi, que com pragos lhe quebrou as pernas, mas por se 
ter arvorado elle mesmo em Papa, ordenvando Bispo um Clerigo 
negro de raça mourisca para dizer-lhe imimmediatamente Missa de 
Pontifical sob pena de', não a dizendo, ficar logo, logo, sem ca- 

' beça, ou com ella, e mais a Corda, dividida em duas partes iguaes, 

Y ' ;
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tambem ossim o acha, * Acha em fim cada em o respeito d'Affon- 
-so Henriques tudo, o que quer achar; e 63o deve por 1880 cavzar 
grantbe espanto, que taimbeém em ocle em relação no seu Jura- 
mento uma coiza, a qual sobre todas*me confunde ; e vem aser, . 

aquelles Escriptores, que o rejeitam, omitiem, ou despresaom, 
são, geralmeíte fallando, os que com elie harmonisam melhor os 

factos, que referem, em quanto ao contrario os que o proclamam 

vsentadeiro, é trobalham com muita fadioa por mostrar, que o É, 

. dizem, o que só póde sem inconsequencia dizer, quem o julga 

Seja exemplo Damião Antonio de Lemos Faria e Castro 
nm lado, e o Sr. INerculano por ouvtro. Aquelle na longa Pre- 

fação à sua tambem longa IHistoria Geral de Portugal, pog. 52,. 

dir crêr, de acordo : com todos os escriptores vmacionaes, e com 
muitos estrangeiros; a Apparição de Ghristo a Aflonso HNenriques 

no campo d'Ourique sem embargo dae haverem crilicos judiciosos 
(quaes seriam: elles.?) que a impugoaim; e depois/ no corpo, da 
História, tomo 3.º, livro O, ceapitulo 3.º, ex paz, &6, não só dá 

vertido em portuguez,'ainda que com muita quebra da eraça; 

- pmopriedade, e energia do latim, o instrumento da relerida appa- 

: rição, ou juramento d Alfonso, que vem a ser o mesmna colza, mas 

sustenta com todas as forças n fé devida ao famoso Monumento, 

que anima a ftradição, respoodendo a todas às duvidas, com qes 
se tem procurado enfraquece-la ou destrui-la. Com sto fica o jei- 

tor, que tem a mesma crença, mui alegre, e satisfeito ; mas logo 

a alegria se lhe muda em amargozo pasmo, quando no capituio 

1.º do citado livro 9 vê o crente argumentando contra a'sua pro- 

pria fé, porque, devendo, seguodo ella, Afflonso Venriques não ter 

sido Rei até á batalha d'Ourique, visto que só então foi por Deos 

aúthorisado a rercber esse titulo, elle não só o quer já Rei des- 
de muito antes; mas quer até, que já seu Pai, D. Henrique, e 

sua mãi, D. Yhereza, fossem Reis, ou pelo menns Soberanos Con- 

des, apreseutando em prova de o terem sido no Tomo 2.º, Livro 
E Ê 

L) 
t 

| º 

Tudo isto, e bem mais, achará, quem quizer, na WNistoria antiga 

à'Affonso ITenriques dada por Duarte Nunes de Leão nas Chronicas dos 

Reis de Portugal ex Pag. 20. '
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Ô, rapitulo ?..º. ex pog. 028, uma novella italiane, que com clivi- 
to enjõa ; € o riais galonte é reconhecer elle mesmo, que deve 
parecer trrisoriz, e não deixar todavia por .rsso &* leçva-la 80 cobo 
para divertir s seng leitore£, o ómesboco | 

O Sr. Herevlano no vnnlrarm. quc tem o Jumnmnln por 
fabula, diz sem embargo disso o mesmo, que dirt / se o jJulgasso 
verdadeiro, porque diz, que Alffonso MNenriques até é batalha d'Ou: 
rique não foi Kei, e tanto assim, que nocomers da Nota |$, 
pag. 489, pensa ou conjectura não baver ehtão mesmo desde lo- 
go tomado ou recebido esse titulo, embora. não só elle, mas já 

. seu paí, e sua mãâi, andassem desde longo tempo com a mira em 

virem a reinar, quando lhes soprasse vento geitoss para subirem 
a essas alturas. E não sô o Sr, Herculano dl: em harmonia com 
o Juramento d Afonso, que este não foi Ret .até 4 batalha d'Ou- 

.rique; mas tires-me dos olhos certa nevoa, que"antes de leroseu 
exceliente livro algum tanto me embaraçava . de -Yer com toda » 

clareza esta verêado. Passo a dizer, qual era ; e Ssa isso occastão 
de produzir óvuiro exemplo das conlradições, em que cahem os 
escriptores, que fuigam o Juramento verdadeiro. 2 — º 
. + — Antonio de Sousa de Macedo na Luzitania Liberato, proe 
mio 2.º $ 2.º, tfem, como Faria e Castro, por: verêadeiro o Jura- 
mento, que dá Inteiro nas pn"nmq 96, 97, 98,ie 993 mencio- 

narndo varios [ºwplores antigos, nacionaes, º Pslnnºelroº que o 

citam, ou a clie se referem, um dos quaes, Tlmr..m Bozio, até 
pensou ver nelle uma prova de ser verdadeira a Fé Christaã, que 
não carece dessa prova; e estranhando mvito, que João Coramuel, 
alem de o prodtir, como elle Macedo, tambera Imnteiro no seu 
Filippe ex pag. 114, reconhecendo, e sustentando anthentica: ex 
pag. 118 a Escriptura do mesmo Juramento ackada/por Brito. 
nos Arehivos d Alcobaça, o que foi sem duvida bem mais, do que 
delle podta naters'mente esperar-se, o não quisesse todavia admit- 
tir por verdade incontestavel, suspeitando, sem o dar” 'por certo, 

— haver sido uma fabula ideada por Alflonso Henriques para avimor 
os soldados — Sespiçor autem rmngnnm et parabolem fuisse, quam 
erigendis el aceedendis militum aonimis ille confirax Monarcha — 
Não podia ser wma'or o zêlo de Macedo pela fé devida ao Juramen- 
to d Aflonso. Desmancha porém elle mesino a st7 propria obra,” 
porque devendo, segundo o Juramento para ser verdadeiro, Affon- 

F
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so Hentupes nãos ttm ade Rei a É 
só no's 1t” dl "nu,a-a'm Pr" mis 2.º anda com a teima geral de 
figurar v ;pit, D.. Wibngue, já Sohevano livre.e:independente de 
Portuia! ;g Mm Sria l..iilli;l'.i:ín), Aifoaso"Vl, foita a elle mesmao, ou 

á muliviz, 2. Bliergca, mis no citado $ 2 2.º, pag. 95, eapresen- 
ta muisiresti em nota eu observação alguma as palavras fi- 
1aes div aavlo q inilteio dado por Aflonso V!l 00 Mosteiro de Yal- 
parayss, s uundo as qures Alfonso Henriques era já Rei, ou ào 
menas ftxaloo camo tal; ee auno de 1137,:dous anvnos antes da 
batalhia. — Gacta Carta deaatíonis Zomora : quarto nonas Octebris 
temposs , que Guido, ftamaenae Ecdesie Cardinalis, Concilium un 
Yaulleas autibravio, « ed colloquium Regis Portugalie cum m- 

. peratora eemi. Eira 4175, Cêriste anno 1137. 2& : 
Lomo é isso, ó sabio author do: prodigioso Livro — Eva e 

Ave-—? Se tu dizes, que o Juramento é verdadeiro,'se muito de- 

sejas musicar, que 0 é, e se para isso importa,.que Afionso até 
à batalka & Uurl(iu&, não fosse Rei, como provas tu mesmo o con- ' 
trario doguilho, que dizes, com um texto, segundo o 'qual parece, 
queêe jão Lu.! Jous aunos antes ? Andava eu .com,estc, lurm'áuum 

1ua cabeça, e nãosabia livrar-me d'elle, quando apparece felizmen- 

te o 1.º Tomo da Historia de Portugal escripta -pelo Sr. Hercu- 
lano ; diz-me em a nota 19, pag. 493 e 494, que a data attri- 
huida por Yepes ao privilegio de Valparayso está errada ; que nunca 
houve Concilio de Velladolid em 1137, mas só em Gutubro de 
1143 ; e, lançado fóra o formigueiro, cairão as escamas dos meus 
olhos. . , Pa õ 

Aqui temos, como o Sr. Herculano mostra verdadeiro” o 
Juramento, que julga fulso, com dizer o mesmo, que diria, se o 

julgasse verdadeiro.. Até me parece mui conforme á narração ju- 
rada, o que diz na pag. 338, onde leio, que o mancebo, Affouso 
Henriques, antes da batalha d'Ourique hesitava em acceitar o ti- 
tulo de Rei, que o povo, de mistura com os de infonte, ou de 
principe, algumas sezes lhe dava, ou queria dar-lhe.. É com effei- 
to exacta e admlmvulmcnle isso mesmo, o que se colhe, se não 
ime engano, das palavras do Senhor dirigidas a Affonso, e por es- 
te repetidas uo seu Juramento,' porque, se"undo ellas, o Senhor 
não disse a Affouso, que inuspiraria no povo, ou no exercilo, que- 
povo .era, a resolução de acclama-lo Rei ao entrar na batalba, 

& batalha d Otmque, elle não
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mas considerando-o (embora eu não saiba, nem procure saber, ou 

adivinhar o motivo) já naturalmente disposto eu resolvido a ac- 
clama-lo — Gentem tuam invenies alacrem qd bilum, el fortem ; pe- 
tentem, ut aub Negis nomirse tn hac pugna irgrediaris — , 0 que 
lhe dla&.. ísi, que não tivesse duvida em estar pela acclamação 
— Nec dulites ; sedy quidquid petierint, libere concede. — As pala- 
vras — Nec dubites — Não duvides — bem claramente mostram, se 
não erro, que Aflonso Henriques não só até então duvidava, ,ou 
hesitava, como diz o IHistoriador; mas que estão Imesmo, se el- 

"las o não animassem, com sobeja razão teria dwida, e muita du-'” 
vida em acceitar o titulo de Rei, e em desaliar, ou augmentar, 
com tal proe.edlmcnto as iras, em apparencia justas, do Soberano 
de Leão, quando os Mouros occupavam ainda Lisboa, Santarem, 
e muitos outros pontos de Portugal, em bem reajor força, do que 
era necessaria para lhe absorverem todos os sems cuidados. ... . 
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ARGUMENTO QUINTO | 

". AFFONSO REI DESDE A BATALHA D OURIQUE. 
á F õ F “ º À 4:: 

1 
E 2 t ' : : , EP A | ” ! é a - : . . Í 

Na já citada nota 18, Pag. 489, diz o Sr. Hlerculano, que 
cingido aos documentos se vê constrangido a collocar no anuo de' 
1140 o facto gravissimo : de tomar Affouso Ylenriques o titulo de 
Rei sem einbargo da opinião 'até hoje recebida, que o dá acela- 
mado em Ourique. Eu não possuo" os taes documentos, nem dese- 
jo consulta-los por estar sem elles menos exposto a cahir na teu- 
tação de preferi-los á tradicção constante, e inrvariavel, que vale- 
11a bem inajs, doque muitos dos nieiho: 2s em coatrario, ainda que” 
sustentada uão fosse desde a sua origem pelo Juramento, e pelo - 

— auto dus Côrtes de Lamego, 'onde é mui expresso, que foi' accela- 
| mado e feito Rei no Campo d'Ourique. Congregavit vós Rex Al- 
: . . phonsus, quêm cós fecistis in Campo Auriquio. Na Pagina, B14.- 

Nota 25, diz o Historiador, que não ha documento algum espe- 
cial relativo á occasião importante de tomar Affonso o titulo de 

- —Rei;e,seonãoha, por que rasão sahiremos nós do caminho tri- 
lhado, e diremos, que não foi em Ourique? 35 

Ou fosse porém desde logo na famosa batalha d'Ourique segun-' 
do o juramento, segundo o Auto das Côrtes de Lamego, e segundo a” . 
opinião até 'hoje recebida, e-bem sustentada com o facto de se adoptar 
para grito de guerra a voz — Sanctiago, — que Aflonso pronunciou ao 

— entrar. victorioso em Santarem, e em Alcacer, como diz o Histo- 
riador nas Paginas 369, e 387, e que mui claramenute allude ao 

— Sancto festejado no memoravel dia 23 de Julho de 1139. em que 
Portugal começou a ser um Reino de fundação imumediata de Deos, 
ou fosse alguns mezes depois, em 1140, como quer o mesmo His- 
toriador por falta de meio serio, que prove, o que todos auttestam, 
& não carece por isso de ser provado, o certo é, que AflfonsoHen- « 

2 . &



s. , — ã E AAAA c 
LA o 1 e pn ac o ee v o ÁE a R b s. á á R i 

RAA TT S a E o al een é SE ee o 

riguss ttonnu o tiulo de Rei; 2 que lbe foi dado, e o acceitou, 
CO.IJ a diiniios: ” ' : 6x 

Bh nho dijvarem ubsotam ._nh, sema resposta esta natu- 
ral & ailvia; perguontt, vem se serera” constrangidos a dizer, ' que 
A fiino! mum.l, i6as s biu coctlhirono pela unica rasão de ser essa a 
sun mnitue,. é a dkquelles,: pm quem .foi uccelamado com despre- 

so immilêsto duss direitos perteucentes é Corôa de Leão, sonharam 
- toflss, aui quusi todos, es Escriptores Portuguezes, de que tenho 
notíima, nina: corta doação, ou cessão, não de simples Condado, .ou 
lmv«mrms mues de plena e tndepeadente Soberania, feita pelo Avô, 

A Buiirp VL, Roi de Leão, à seu gento, D. Henrique, pai do nos- ! 

so Albuese, u jor ecuasião do easamento da filha, D. Thereza, 
COM quer, pur exemplao, dosé de Seabra, na Dedueção Chrsonelo-- 
gica, Parte 1.º, $ 593, ou por occasião do nascimento do neto; — .- 
A llvnso Éít,nrhluta, como quer Mello Freire na Historia de :Direi- * : 
to Gin Pustugucz, É 36. E para fazerem este sounho mais crivel, 
OU Tc ux,.uçl sonharam ta.nbem, que D. Thereza f01 legiti- 
ma fiita & Adsoso VI, não retliestindo, : que, se o fosse, e alé*n 

d'isso, como ciles-tambem dizem, mais velha, teria sido a succes- 
sora do pai em todos os seus estados com exclusao da mais not 

Far na verdado pasmar, que EbCI'I[)lOI'BS Porluuuezes se não 
pejassem de firmar a sempre mmaravilhosa mdependeutm de “Por- 
tugal sobre tão miseravel e desgradante fundamento, peior talvez; 
que nenhum. Era comtudo na bypothese de ser falso o -milagre 
d'Ourique indispensavel sonha-lo, e adopta-lo; porque, não haven- 
do cabeça humana, onde caiba, que o Conde lMenrique trouxesse 
comsi£o lá de Borgonha direito algum à Corôa de Portugal então 
mcmpomda na de Leão, para aquella não ter sido injustamente 
usurpada importava, que o Senhor d'ambas voluntariamente a des- 
se, largasse, ou cedesse. Dizêm porém os Autores inglezes da His- 
tona_dc Portugal vertida em Portuguez no: anno de 1802 - : por 
Antonio de Moraes e Silva, Tomo 1.º, Secção 1.º, Pag. 65, que 
tal Doação ou Cessão de Soberanta, à qual ap contrario foi tenaz- : 
mente disputada, é de sua natureza incrivel ; e de acordo com el- 
les em-a Nota 6.º diz tambem o Sr. Ilerculano outro tanto, ac- 

crescentando na Pag. 456, fim da Nota, que o testemunho singu- 
» lar do Cbronista anonymo d'Áfívnso Raimundes, que, fallando de
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D. Thereza, não direclamente, mas por occasião da guerra d Af- 
fonso VII, com senu Primo, Alfonso Henrigoes, diz, que Aflonso 
VÍ à casíra com o Conde Henrique, e à dotára magnilficamente, 
dando-lbe a terra portugalense com domiínias heredilario, -prova- 
ria, quasó; muito, que Aflonso VI déra a sea genro, em atlenção 
a D. Thuseza, o governo de Portugal gara si, e sous fihos, per- 
petuameniz, visto que o hereditario seiia iul:oduziudo nos. Cargos 
edministrativos, como na Corôa. ... | pofcat 
ts u Resstado poils o mencionado Íundamcnto' ou sonhe, quc à 
verdade gec um lado, e à honra nacioual , por outro, imperiosa- 
mente: masdaim. rejeitar,. e proscrever, como diremos nós, que Af- 
fonso MHensujues passou de ser Conde, infante, duque, ou P rincipe, 
a ser. um Bei, e Portugal um Reino. separado e independente do 

— dé Leão, 2 que d'antes era unido? Se. o sea Juramento é falso, ' 
- se o milagre d Ourique. não éverdadexro. eu não: sel, como possa- 
mos sem szanifesta inconsequencia não dizer com João Carainuel * 
no seu Fiiifpe, Livro 1.º, Pag. 17, eLivro 2.º, Pas. 100,.e 102, 
que foi- pet3 povo rebelde em tumulto injustamente acclamado — - 
Populi tuzmekuantis acelamatio fuit iujusta— , e depois invalida- 
mente coreado sem preceder o eonsentimento do legilimo Sobera- 

— no de Leão— Coronatur Luzitanorum fex, in consulto suo supremo 

Domino Legionis Rege; alque propterea mrahdc-——-; OUu. Ccom o 
Autor da Yuz de Castella no Ecco Politico dado à luz em 1645 
por D. Frzacisco Manuel. Pag. 32 v., que a rebelião dos Portu- 
Ú 

t És E;n'o mui particular eshmacao dos deas Luros que tenho, 
de João Carimuel, assim do seu Filippe, como ds sua Resposta ao Ma- 
'vifesto de Pectugal,  julgando-os incomparavelmente preferiveis aos de 
seus adversasios. Se elle tivesse advogado a eausa de Portugal, assim 
come“admg-:-& a de Hespanha, equella teria sido; cosa ontra casta de prin-= 
cipios, e de fagica, bem mais nobre e d:guamenie sustentada por>elle, 
do que o fii gur aquelles, que presumiam saber suais, do que ello, e 
estavam muilioge d'iguala-lo em conhecimentos. e em clareza d'idéas. 
Admiltindo Tum leuvavel candura por authenticos es dous autos do Ju- 
ramento d' & funso, e dd: Curles de Lamego, e não só isso, mas enten- 
dendo estas tem melhor, do que as entenderam os Escriptores Portugue- 
zes, que não sinberam, ou não quizeram, entende-las, !senão absurda e 

pessimamentz, elle alé s& refutou muito melhor, às que estes o refuta- 

ram, como cionfessou, e lamentou é seu mesmo cmdwg,.xdo Fernandes de 
Castro, no Ficiugal Convcucíd.o, Párto 2.º, Cáp. É”, lªªg 431.
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PE » i busoom o seu impie Bei Jerolicam ; ou em fim com o Sr. Hercula- 

t no, Mag: 3 da Introineção, .que o teino de Portugal se formou 
_.:Éf':"'.pelm:umss meios. da so2siaçõe, é a Sonquisto, À «mesma necessi= 

7 dade pmván, em que:eos véinos, de assim o dizer nº hypothese de " 
21 c goro dummenta folla, prova, qo2 o uromento é -verdadeiro, por= - i 
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. gueresco:n o 6cu prímeiro Ret fat bem similizante 4 des dez tris 4 

1
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- quenemo caracter G Affsoso Henriques por todos bem conheci- . 

i do gmnille.- que tenticmas a1 conta de rebelde,' & usurpador, 

—— nem allie havezrio tida, com es deonozes cenntra si por um lado,. e 

D= os Níonos pór outem Eorexs qosr sustentar essa usurpação,. e re- 

1 belífioçte miosocosse cem efinta exe nome, o que aliás foi obra 
L mu eemusa o inmedialis de Dota, s UE ÉB 229 * o 
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o TITCLO DE HFI (.O'CFIBMADD IKLO PAPÁ..'— 

Qual foi o primeiro Papa, que confirmos o titulo de Rei 
tomado, isto é, acceitado por Aflonso Henrigaes ? Na Pagina 496 
do texto, e correspondente Nota 26, diz o Sr. Herculano; e já o 
tinha dito va Pagina 347, que foi Alexanóáte Tll, no' anno (lL 
1179. Eu pento com João Caramuvel * no ses F'll:ppe Livro 5.º, 
Disputa 1.º, Questão 2.º, Artigo 1.º, ex pasinas 185, que foi 
Huinorencio I[ muilto autes nó anno de 11 42, e que foreªm as o 

. tras doste Paps datados em Abril de dito onts de 1142 aquelias, 
que o mesmo Affonso no anno seguinte, em 1 143, apresentou, ou 
fez apresentar, és Côrtes de Lamego, quando Bves disse, ou fez di- 
zer, que as tinha chomado para as verem, e, +istas ellas, dizerem; 
se queriam, ou não, que fosse Rei, como fôra acclamado em Ou- 
rníque. Congregavit vós New Alphonsus, quem «és fecistis in Compo 
Áuriquio, ut videatis bonas . literas Domini Pape, e dicatis, si 
vultis, quod sit slle Rex. : 

A : authorisação mui expressa dada imzmediatamente por 
Deos a Affonso Henriques para acceitar do sem exercito, on da 
sua gente, o titulo de Rei era sim bem mais que sulliciente para 
elle com o 1melhor de todos os dlreltos imaginzveis começar desde 

'_—, : 
i ” 

. * -O que diz Fa'ramunl diz tambem Macedo sa Extilania Libera- 
ta, Proemio2.º, $ 2.º, N.º 14, €'15, Pag. 108, 109, e 110: Villa—“ul 
no Anti- Caramuvl Resposta ao Livro 2.º, Pag. 90: Gonvêa, com'o As- 
sento de 5 de Março de 1641, na josta Acelamação de D, João IV, 
Prg. 6: Mello Freire na Alistoria do Direito Civi! Portuguez, 8 38, e 
Nota : Faria e Castro na Historia Geral de Portuzal, Yomo 3.º, Livro 9.º, 
Gpitulo 4.º, Pag. 66 ete. etc.



Mi 

logo aa ses, axquenão era até estão, Rei de Portugal ; mas, como 

a incoimp aaal loura a elle feita pelo Senhor não foi publica, an- 
tess Hll bm din panio do inesmo Senhor ordenado, que sahisse fóra 
do icampro aille aío, qara: cile só a receper —- r_;rcr!:ans extra castra 

sdiass sumeanílitins— , não era mtural, nem devia esperar-se, -que 
o E ál Loii se socommodasse, em quanto o nmesmo titulo ou no- 

me lt ii ihie ão fesse confirsmado, ou sanctificado, pelo Papa, 
que tuifio, exersia na Europa, como diz na Pag. 425 o Sr. Her- 
cutiam; umardictadura salutar; sendo tambem necessario isso mes- 
me paea 68 Poriuguezes não ficarem com .nota de rebeldes, e po- 
dereno com segura consciencia dizer — Nós queremos, que SLJª 
R — iNas whmms quod sit Rex. 2.. r : 

É! peis de sua natureza bem crivel, porque,'em altamente 
nertessario, que Áfionso Henriques ou desde logo nos mezes ulti- 
mos do mesino anno de 11.39, em que fei acclamado, ou ao me- 
nos em algum dos immediatos de 1140, ou 1141, procurasse com 
todo & empenho alcançar da Sé Apostolica a confirmação do titu- 

lo de Rei, assim como o é,' que o Rei de Leão trabalhasse com 
todas a5 sux forças por impedi-la. É, o que o mesmo Caramuel 
na citada obra, Livro 2.º, Questão 1.º; Artigo 3.º, Pag. 102, 
de acordo com elle a tal respeito Sousa Macedo na Lu:ntama Ll—— 
berata, Proemio 2,º,:$ 2.º, Pag. 107, diz ter efllectivamente 
aconteçido. — Legat 4n urbem Ponte[íc:am oratores Alphonsus, diz 
Caramuel, « coronam a Domiso Papa aimpelraret : lega: suos Le- 
gionis potentissimus. Rex, ut impediret. Fs : 

O Papa, que então era Innocencio II, não concedeu logo, 
loºo, o que Aflonso Henriques desejava, e necessitava, ou porque 
só a distancia motivasse demora, ou porque o negocio, além de 
mui disputado, era de sobejo grave para não ser com tempo ma- 
duramente considerado antes de resolvido. Quando porem o mes- 
mo Aflonso em Dezembro de 1142 lhe diríglu 2.º ou 3.º via da 
Carta, que começa — Alphonsus, Dei gratia Portugalie Rex, San- 
clissimo et Beatissimo Domino, Innocencio Papea, oscula pedum. 
Claves Regni calestis ete, — promettendo-lhe homenagem, e com 
ella, ou em sigual della, o moderado censo annual de quatro on- 
ças d'ouro, já o mesmo Papa, lnnoceuc:o II, em Abril do mes- 
mo anno de 1142 com o voto de S. Bernardo, e sem embargo da 
resistencia 'd' Affonso VII, ou de seus agentes, lhe tmha coníirmz.—
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do o titulo de Rei no Bulla a elle endereçada por esta mancira, 
— ÍInnocentius Lpiscopus, servus serrorum D, Lllustrissimo Hte- 
gi Porviugaíire elt. — , ou fosse respordendo é dita Carta, ou fosse 

deferivdo à qualquer exposição equivalente. Tanden Pontifex sum- 
tnus uoluií een favere strenuo Militi, as i)'.sun. honore egio deco- 
rure, prosegue Caramuel va citada Pag. 102, maxime cum inter- 

cederet dices Bernardus Clarae-Vallis Aibas., Fs isto, em substan- 

Cia, o que disse no anno de 1639 o mais fanoso inimigo da in- - 
dependencia de Portugal, que tinha por 15so & maior interesse em 

TLJCILJT quanto pod:a Justifica-la na sua orictama, — t 
Não iguorava Caramuc] as palasras, oie cila, e CSCreve,. 

* nas Pacivas !7 234, e 347 do seu Flhppe. dirigidas por Inno- 

cencio Til a Sancho L. — Cum 1tdem pater tuxi (mzmpc Alphonsus 
I!mrmas) vsque ad tempora felicis memaria Aizandri Papa pre- . 
decessuris neatra Ducis esset nomine appd!ulm — ; e com ltudo, res- 
pondendo a outms argumentos, não. viu nellas ema prova, ou ain- 

da suspeita, de ser falsa, inventada, eu forjad+ a Bulla d'Innocen- 
cio 1, que dá a Aflonso Henriques o titulo dze Rei, quando aliás, 
segundo as taes pllavras, até ao lcmpo d'Alexaindre HH era traceto- 
do em Roma só com o . de Duque., Prefere sa cilada pag. 347 

dar por fals2 ou duvidosa a Bulla d'Inuocencio HI a dizer, funda- 
- do nella, que Invuocencio II não. confirmou Rei a Allonso Henri-. 
ques. Seja tadavia mui authentica, e incontestavel, a Bulla d Iuno- 
cencio 111 ; nada parece: mais possuel e até mais facil, ou mais 

natural, do que dar Innocencio H em 1142 a Atlonso Heuriques . 
o titulo de Rei, e-com tudo os seus successores, vendo a .tenaz op- 
posição d' Aflonso VII, absterem-se de lbke dar amesmo titulo, que 

elle não deixava por isso de ter,, e exercitar, em Portugal, em 
quanto o tempo la suavisando, ou temperando, as iras du seu ad- 
versario, até que Alexandre FII julgou chegada a occasião de con- 
firmar, de uoso, o que já tinha confirmade Innucencio . Quaren- 
ta annos dexperleucw deviam na verdade bastir para o Sobera- 
no de Leão sevtir, que era manifesta obra de Deus, o que só, por- 

. qUe o era, permanccia e sem embargo de telas as suas forças, 
aliás mui supermres,— durava.' D 

Quer porém dJoão Pedro  Ribeiro n3 1.º das Disser- 
tações . Chronologicas ão 1.º Tomo dellas, gagioas 68, e 71, 
que seja falsa ou forjada àa Bulla d'Innoceucis l aiuda por ou- 

m — o o t
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Hito Muslamento, 1sto é, por sez mui similhante é de Alexandre T1I, 
a nnh.rrunn,,uu fabricadie ; procurou imitar. Outro tanto vale- 
ifin dhu, pm a de Alexsudre 1 i; nliás no opinião de todos, e na 
dl mesnm, genvisa, é troasem faisa, ou forjada, por ser ainda 
mi sinlhanio á d'Iacocecio 1E dirigida a 'Alfouso H, que co- 
TBD jelas: arlusimas, ç:—.'a!:u.u.s——-—.v!am]esus probatum . est argumen> 
f parouno não ec mas, que uma copia ou repetição da do 

bx Íslo não é mcastrar falsa a DBulla: d Innocencio 11; é 
mestnao dbeidid teima em querer, que o seja. cc ' 

Ouar igualmente o mesmo Ribeiro va Pazg. 7, hota 3.“, 

que: seip úilsa a Carta d'Affanso Henriques : a Inuoceucm , em 
quie: prosinide, aléma de homesagem, o censo de quatre onças de' 

Guro,, gov dizer Lecio 1, ee a elle fizera tambem esta promes- 
se, inlerindo por isso, que só a'Lucio o censo fôra promettido, 
& não já diantes a Innocenrãa, como diz a;Carta. Quem unão tira- 

1& das grlasras 'de Lecio a conclusão opposta ? Postmedum vero 
en ee Pupa na Bulla, qee dá o mesmo Ribeiro na eitada Pag.' 
Tã, dipois de Jouvar invito,a Affonso Henriques por huver já pro- 
metindo homenagem ao seu predecessor Innocencio): taza per iie- 
v1ãs tuas, quam per veneratalem fratrem nostrum Bracharensem Ar- 
shiepiscnpum nobis eliam pramisisto, ut tam (u, quam Heredes tui 
in terra ipsa, quatucr unciss auri annis singulis Romano Pontifici 
persolvatis, À palavra (entre nobis e promisisti) — etlam — mos--. 
tra bem claramente, se es ienho olhos, que a promessa não só de 

- homenagem, mas de censo, que Affonso não separava, bavia já sido. 
feita a lunocencm, como &a a Carta do Rel, qunndo foi reuonda " 

à Lucio. - - e ' 
Seja porém verdadisra, ou seja falsa aCarlad Al'l'onso Hen- 

-Tiques a Innocencio 11, asém como a Bulla deste Papa; fosse el- 
le, ou fosse Alexandre 111, o primeiro, ou”"unico, Papa, que o. 
confirmuu Rei ; o que é certo, o que ninguem poz ainda na me- 
.nor duvida, e basta isso para o meu actual intento, 'é, que o titu- 

lo de Rei lhe foi confirmada pelo Papa.: Com que direito? Se o 
Juramento não é verdadeiro, se o milagre d'Ourique'não passa de 
ser uma fabula, eu nãosei, como alguem possa dar aesta pergun- 
ta uma resposta intelligivel e satlsfactorla. ' 

Na Pag. 425 lamesta o Sr. Hercdlano, que Alexandre 1T 
se mostrasse difficil em acceder ás supplicas do velho Rei de Por-



tugal, que lhe pedia a sanctificação de em tilulo comprado pore 
bem caro preço em quarenta annos de bdes contra os infieis. É, 
se a Buila deste Papa; que em 1479 o confirmou Rei, dissesse, é 
que por uma ligeira. falta, Ine parece, de advertencia lhe faz &- 

. zer é Hlustre Historiador. . na seguinte Fag. 426 ; isto é, se àss 
territo rios conquistados aos Sarracemos lae concedesse unicamenss 
aquelles, sobre os quaes não podessem grovar ter direito os prives- 
pes comarcãos, seriu nn verdade uma tal concessão, alem de ma 
demorada, bem mesquiuha, e talvez funesta, porqne seria envolie- 

lo em questões, que só com armas podesíam ser decididas. Nào é 
1550 porém, me purece, o que diz a Bulla, seella é tal, qual a leo 
em Caramuel ex Pag. 189 do sen Filippe, em Macedo ex Par. 
410 da Luzitania Llhernta, e em Faria e Sousa na Pag., 18 éa 
Parle 3,º do Epitome das Historias Portuguezas, assim comu ee 
< tal, qual vem reproduzida na d'lanoceacio 111 a Aíllonso II, que 
tambem dá Caramuel nas paginas quasi immediatas 192, e 193. 
O que diz, é,' que concede a Affoaso Htariques todos - os terrila- 
rios, ou lugares, que conquistar aes Sarracenos, visto que a elles 

não' podem ter direito os Principes Chrisiãos circumvisinhos — fJra 
non d onmnia loca, que: cum auzxilia calesãis gratie: de Sarraceno- 
Tum manibus eripueris, n quibus jus si non possunt Christioms 
'Printeipes crreumposité vendicare.— À Bulla diz— in quibus noz 

' pomm&——e não — 4n gmbus non possun-—o que é munto difie- 

Enlrulanlo. se o Juramente não é verdadeiro, se o milagre 
d Ounque é fabuloso,. -o que me parece estranho, e moralmenbe 

impossivel, não é, que-a confirmação ds titulo de Rei fosse de- 
morada, ou pouco generosa, mas sim 'que Affonso Ienriques, de 
qualquer modo, e em qualqucr tempo, a alcançasse. Embora fes- 
'sem tamanhos, cemo foram, on maiores ainda, se é possivel, &s 

serviços por elle feitos 4 Igreja Christaã, e embora o Papa, como 
'Cabeça visivel da mesma Igreja, devesse esmerar-se muito por di- 
guamente louva-los, e recompensa-los, não deixaria porisso de ser 
mauifesta injustiça retalhar a Corda do Lesitimo" Soberano dàe 
Leão para com:um pedar*o della a"radece—los e premia-los. 

O já por vezes c1tad0 João (.arau:ael que dá, se não me 
engano, optima luz: pára se verem bem, são só as muitas e im- 
.portanua:lma:.verdadus, que disse, mas aàs que não disse, por não 

. ' : * 

' C. MB 

BIBLIOTECA 



- A 
“ % 
doe A 

Shaleor, omminão dhe fuzer inm arranjo, dize-las, não ousanto por 
um :h tivaravir d irjusto e procedimento do Papa, que confrmow 
ii m memndoo Afícnso, é «euerendo por outro,: que, alnda que jus- 
.tmln— D, .R :Écí'.;:;:-.«'—i; y Suberatio de Leão por isso de contisaar a 
Esrr .h'.lhih iiei de Portezal, como seja de sua natureza im possi- 
vali a ouexistébcia de dow Reis no mesmo tempo no mesmo terrilo- 
ND C om inesmo sentido, adoplou noseu já tambem por vezes cio” 
tiudo Lino—— Phzh;.fms Prudens — Pag., 103, 205 etce. o e galan- 
tíssimo expediente de diser, que o Papa. confirmando Rei de Por- 
últ&! à Aliviso Henriques, não fez delle outra cousa mais, ds que 
um ilei Ecelesiastico, Espirilual,: ou Pontificio; dando com esta ' 

"“mui comica, eu ridicula ntravaºdnc:a occastão e materia para f[at* 
Úme:n delle muita zombasia, não só oOs Lscrlplores Joanuistas, seus' 
adhtursurms (para es quaes aliás, se à causa, que advuºata. nêo fos- 
se claramente insustentasel, . era. homem de SObBJO) : mas o seu 
mesimo collega, o furioso Nicolão Fernandes de Caslro, no Portu- - 
gail Convencido,' Parte 4.º, ('ap'.il º, Secção 9,º Ídº 639. Não 
«ldum porém Cararmauel outro meio de reconhecer |usta a coufirma- 
sd do lilulo de Rei, sezio dizendo,  qua foi só de Rei ecclesias- 
tico, porque aliás em o Papa teria deferido á supplica d'Affonso, 
Hentiques, nem S. Bervasdo (e parece ter, sido esta a pirola, que ' 
mais lhe custou a engulir) a teria favorecido. Alias enim diz elle na 
Pag. 103, divus Bernardus non favisset Alphonso Lusitano. — ” 

Com elfeito, se o milagre d'Ourigue não é verdadeiro, owu 
se delle não tiveram cou&ecimcnlo mais ou menos claro, os Pa- 
pas, “que confirmaram Rei o 1.º Affonso, eu não Yejo, como seja 
possivel justificar de mods algum o passo, que deram; e é omes-- 
mo Sr. Herculano, quera me ajuda a ter .por injustlificavel nesse 
caso .o seu procedimento, dizendo na Pag. 426 do Texto, e na 
correspondente Nota 26, Pag. 512,' que a substituicão do censo 
envual de duas marcas 2a de qualro ouças de ouro com ml mo- * 
rabitinos offerecidos por uma vez foi o poderoso aroumento, com 
que Afíouso Henriques rendeu Alexandre 111, . e alcançou em fim 
delle a por longos annos recusada con(irmaçâo da dignidade real ; 
porque dizer lSlO equivale, me parece, a dizer, que não fOIâjUbÍS—- 
ça, mas outro principio, que com ella ranbsmms Vezes cása, O " 
agente da confirmação. Eu não creio, nem siuto à menor tenden- 
cia para admittir, que til fosse o motivo determinante da acção
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do Fapa ; mas creio, que o S&r. Hercusno, rejeitando, como falso, 
o rilagre d Ourique, altestado e jurido por Affonso, foi mui co- 
lwieste om da-lo por unico ou princigalo e » 
F No Livro 8.º; Dispufa 1.º,' Quistão 2,5, Artigo f N 
10, Pag. 185, do seu Filippe, ebsema Caramuel em Nota mar- 
gimal, que: no tempo d'Affonso duas mnreas e quatro onças erão 
valees Iguaes, 'sendo essa a rasão, porme olfferece a Innocencio 1 
queizo Onças, e este responde, que acaita a offerta de duas mar- 
cas. Quer porém na citlada Nota 26 & Sr, WVerculano de acordo 
com João Pedro Ribeiro na 2.º Dissertaeão Chronologica, Pag. 75 
do £.º Tomo dellas, que duas marcas excedessem jJá então o sa- 
lor d& quatro onças, e que oo('&:reyimmtzn«daquellns substituido ao 
oflerecimento destas molivasse a coucissão do titulo real negada' 
a0 & qualro onças, . acrrescentardo ser isto,' o que se deduz das 
palawras de Alexandre:111 'na Bulla de 85879 — Pro ampleoris re- 
veresáioe argumento statuísti duas smarces auri annis singulis nobis 
nosiras que successoribus persoltendas. — Eu não sei ver nestas pa- 

- lavras, o que vellas viu o Sabio Historínlor. Com ellas, me paré- 
£e, não quiz dizer o Popa, que dess maceas excederam o valor de 

7 quatio onças, nem que a olferta daqueliss foi argumento de reve- 
rencis maior, do que fôra a ocfferta de qualro onças, mas sim que 
a ofierta de'censo unida á promessa 'de liamenagem, e feita a di- 
versns Pontífices,, mostrou em Aficnco Eenriques maior cousidera=- 
ção gela Sé Ápostolica, do que teria mostrado a só promessa de 
homenagem feita a um só Pontifice, € sem oflvrta de censo ar 
gum. Inuocencio NT na Bulla — Manifests probatum — dirigida a 
Afícaso 11, mui: similhante à de Alexandre 1, repete às mesmas 
furinaes palavras —- pro amplioris revenmtiae argumento — sem ter 
haviês promessa- d'oultro censo, que 1iãv fosse o mesmo de quatro 
onças, ou'duas marcas, já pr:umeltido a Alexandre 1lI, e aos seus 
predecessores desde Inuocencio 1l indhsivamente. Ambos estes 
Papas dizem ter Affonso promettido o «enso de duas marcas, ba- 
vendo elle promettido o de quatro onçer, por ser tudo a mesma 
quantza, que Lucio 1l na Bulla, que di Ribeiro, designa, como 
Alffou na Carta escripta a lonocencio LI, pela frase de quatro 
ongàáí' S ET 
º Bem, ou mal, aàssim o entendo. Seja porém, como for, -o 
que tenho por certo, é, que os Papas não foram vilmente muvi- 

,
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tos pela ofierta de maior 6u menor censo, de mais ou menos di” 
aiciro, à aonfirinar o lituio de Rei dado em Ounque pclo exer” 

' dio eo grimeiro Afionso, mas por ser necessario e justissimo, que» 
: auimo deltrados eu Vigarios de Christo, sustentassem a Obra de 
Lileisto,. o' quai Linha ardemdo ao mesmo Afílonso, que não duvi- 
diãese recebeÃo — Gentein tuam invenies alacrem ad tellum, ei for- 
tem ;, pelentem, ut sub Hegis nomine in hac vjugna mgredlaru nec 
dubiies; sed, quidqguid pettsrint, libere concede. - t 

Se a resolução dos Papas va disputa entre os dous Affon- 
ses houvesse de ser determinada ou regulada pela offerta de mais 
am menos dmheiro. A flouse VII, que hem mais rico era, do que 
& primo, Mais Lcna, do que este, offcremdo, e sabiria por força 
vencedor, 

— — NManoel de Faria e Sousa no Epttome das Historias Portu- 
guezes, Parte 5,º ; Cap. 5.º, Paginas 17, e 18, pe:m&ndo como 

o Sz. Herculano, ter sido Alexandre HH1l o primeiro, ou unico, Pa- 
pá, que confirmou o tilulo de Rei dado pelo exercito u Áffonso 
tieuriques, e acocitado por este, começa por dizer no fim da Pag;' 
17, que foi Christo rodeado por Ánjos uo Throno da Cruz, quem 
o authorisou a recebe-lo ; e, sem fazer menção d'outro algum mo: 
iivo, que resolvesse o Papa a confirma-lo, apresenta :mmedlata- 
mente por extenso na Pag. 18 a Bulla do mesmo Papa, que em 
1178 o confirmou, as:nºua]a por elle, e por vinte Cardeaes. Éiis- 
to, me parece, dizer sem a menor diserepancia o mesmo, queê eu 
digo. — | ; 

- 
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FA — ARGUMENTO SEFIIMO, 

OU REFORÇO A4O SEXTO.,.';... 

" — OPPOSIÇÃO DO IMPERIDOR,. . 

i O Sr, Herculauo tcndo preduuãw as ]á 1ambcm por snA 
no argumento &4.º escriptas palmras cun que termina o prívile- 
gio dado por Áffonso VIl ao rmaosteiro de Yalparay2o — Facta Cer- 
ta doaetionis Zamora quario nonas Geiubria tempore, quo Guida, 

* fiomanto ceclesiae Cardinalis, concailium ta Sraa.:u!?.: ceizóravu, cl ad - 

colloquiumiftegis Portugaliv cum imperatire venit — e fundado, se 
não erro, principalmente nellas, diz na Paz. 341 do texto, e corres- 
poudeute Nota 19, Pug, 497, que Affonso YVIl reconheceu então, 
nas vistas de. Samora em 1143,.6 titola de Rei a Alfonso Hen- 
Yiques, acceitaudo .este a ªuprtmama : do pm'm, 80 menos pelo 
senhorio de Aator"a. 

x 

* Sezppremacia!!! Fóra com isso. Affarm, FHenriques não foi homem 
nascido para acceilar, ou reconhecer, neste maundo supremacia algusa, 

que não fvsse, a que acceitam,-ou recenhecun, todos os Christlãos, ài£o 
é, à de Soberano Pontifice. Nas Côries de Lumego, por elle, e por elias, 

com espadas nuas, e comas mais graves timminações, f01 mui ept7z- 
glcamesnte proscripta a dos Reis de Leão, e gualquer outra, quenão fos- 
se ado Papa. Yultis, quod Dominus Lex vadi ad Cortes Regis de Leoaa, 
vel det gibutum 1Hli, eut alicui persone for Donini Papa, qui illum Regom 

creani s Et omnes surrexorunt, et spatis nudis 1n faltum diverunt: Nos E 
beri su' óha ; Rex noster liber est; manus nestra nos liberaverunt. Qui talz 
consenteris, mortatur ; et, si Rev fuerit, non raiet super nos, Os Portugue- 
zes.dagedile tempo não sablam nem sofiriam auira casta de Jingoageza. 

' 



e ee — q g ee pc ta me 

e isio assim fosse, como pensa o Historiador, ficaria por 
to u sendo iecessano, ou sendo bem pouco necessario, 6 mi- 
lugio allíunique pava jestificar o procedimento dos Papas, que 
G iticimente g Ls se Rel alí dado aão nosso Affonso, p'rrque' 
júho seria muilo.confirmarem ou revalidarem elles a posse de um 
dir alc, que aingeem w?u&ava. e que aquelle 'mesmo, a quem 
diantes: HEIU ncla, não só não lmpuºnava mas expressamente ap— 

úgnovava,, € linha por bem ganhado. O que ficaria em tul caso in- 
eplicavel, seria a difiiculdade, que lougos annos, sesundo e His- 
Gvriador, mostraram em conceder, o que não tinham motivo sa pre- 
únato algum de recusar por oito ou quinze dias. Ter porém dito, 
mem escreveo as actas do Concilio, que o Cardeal Guido assistiu 
an vcolloquio do imperadar com o Rei de Portuszal, não me pare- 
ee bastante para inferir-se, * que o mesmo imperadour o reconhe- 
geu por tal, sendo este um facto, que demanda para ser crido uma 

“ pruva assás clara e forte para vencer todas as consideraçãões, que. 
caturalmcute levam, e quasi forçam, quem as medila, a rejeitas 
lx Cemo é possivel d cotro modo admittir, que o Imperados, au- 
Gursando clle mesmo a revolta d uma provincia dos seus estados, 
Introducção Pag. 47, dissesse com este perigosissimo exemplo a 
todas as outras, que bem podiam, - quando "lhes agradasse, fazer 
com esperança do mestme resultado outro tanto? Um tal reconhe- 
cunento é, se não me eagano, ainda mais e bem mais incrisel, do 
Gque a supposta doação ou cessão, impugnada pelo Historiador na 
6.º Nota, da Soberania de Portugal, que alguns, ou muitas, so-, 
nharam feita por Affonso VI de Leão ao geuro WHenrique, eu á fi- 
lha YThereza, porque bem menos é dar ou largar alguem, o que é 
seu, do que upprovar sincera e expressamente a acção d'aquelle, 
que o tomou sem lhe ser dado. : - “ 

Se o Imperador, Aflonso VII; houvesse recoxzhecudo no pri- 
mo o litulo de Rei de Portugal, não cessaria este de allegar esse 
reconhecimento em prosa do dlI'CIlD, com que o era, ou Cuuulua- 

”
 

“ 

º Antonio de Souss de Macedo na Luzitania Liberata, Proemio 
2,º, $ 2.º, N.º 14, Pag. 103, diz mui claramente, que não se amigaram 
nessa vecorrencia os duus Affonsos. Eranuit pacis tractalus, du elle, 
quem postea constitueruni o libilum nostrorum arina.
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va 2 ser; e com tudo não remos, que em cazo algum fizesse men- 
Ção Áclie ; outes vemos noauto das Cortes de Lamego, c na Carta 

de ítndo a Clurnvàl,'quc fundava sempre o seu direilo á Coréa de — 

Porisal exclusivdmente na áâcclaimaçãêo d Ourique, e em ter sido 

auiíscizado por Deos a receber do seu povo o nome de Ret. Da 
messa sorte os Papas, “se tal reconbegimento existisse, hareriam 
com eile justilicado a resolução, que tamaram, de conlirmar-lhe 
um &tnlo em tal hypoteze indisputado; e com ludo igualmente 
não vemos, que delle se lembrassem, o a elle se refunssem, em 
algtasa das Bullas de confirmação. 

Mais ainda. Na Pag. 349 dlz o Sr. Hcrculauo que -Uí-m— 
so .º pelos annos de 1147 ou 1148 se queixára a Eugenio 3.º 
de 1= ter querido este Papa diminuir o Senhorio e a diguidade, 
e qubrar os foros. da monarchia, acceltando algumas coizas d Af- 
fouss Henriques, e concedendo-lhe outras em damno. perpetuo da 

' Coria Leôncza.'Mas, se o mesmo Afflosso 7,.º havia já reconheci- 
do em 1143, segundo o IKistoriador uas Pag. 341, 494, e 497, 
o titala de Re: tonmdo pelo pnmn coma se queixava clle depols 
nts exnos de 1147 ou 1158 a Eugeaio 3. de ter que.xuq este * 

Papa, que lhe dava só o de Duque, Pdº 350, Nola 1.º, fazer 
— bem menos, do que elle já tinha feito? 

Sou em fim levado por-todas as razões a pensar com João 
Carzmuel * no seu Filippe, Livro 2.º, Disputa unica, Questão 

—1.º ÂArtigo 2,º, Pag, 102, que Affouso 7.º uunca reconheceo o ti- 
tulo da Rei de Portugal tomado pelo primo, Affonso ITenriques 
que este foi acclamado, saudado, levantado, sustentado, e confirma- 

do E*1 não só sem o seu consentimento, mas sem embargo da sua 
'oppaeirão permanente, com armas, e sem ellas, em Roma, e em 
toda a parte — Semper Rome et ubique contradicente Legionis Re- 
ge-— , como se explica o mesmo Cararasel, accrescentando, que só 
diz, & que tinham já igualmente dicto, eu notado, Brito, e Bran- 

* OCapitão Villa-Real no Angti-Caramoel, Resposta ao Lixro 2.º, 
Pag. Ti, e 90, tambem diz , o que dizem Caramuel, e Macedo, isto é, 
que «3 Papas confirmaram o litulo de Rei a Affunsa Henriques sem em- 
bar£gs de se oppór o Sobarano de Leão; o qual sem duvida se não oppo- 
rilª. s2 elle mesmo q livera já reconhecido, eu estivesse disposto à rece- 
hhe cer, * 

5 .
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ião, dão. E como seria 1s5to pefsivel 1á hypoteze de ser falso o muagre 
T ítn que? Como sem um t proi tecção ,spuL.mlHªnn'l de Deos, con- 
ssequentia necessiria do cobsrido miiagro, teria Affooso Heureçoes 
ppaduio sestentar-se Reoi ceiha à5 fortus dos Leôónezs PpOr 0E 14- 
db1. e dôssmonrto  nor ouira? É coino teriam os Papas confirmado, 
á 6; aualificad  cos e fosta, uma uzurpação em tal eazo não-só 
Tmanitsio), mas aisputada çor aquelie, a quem perteneia o dreito 
iuaupsãdo ? E , En : 

' Guncluo pois, dªz TxÃOo, que iodas .as Bullas, que coufrma- 

im etililo de Ret ds Pertagal « Állouso Hcnuqms € à Seus suc- 
UEISICS, SÃo oulros i-.; si argumentos Irrecuzaveis, que mosram 
aendhuiciro 0 imizora d Osrique, porque só com este milagre po- 
dinnhios Japão ser asibonzidos a dizer, o que effectivamente dis- 
senim nas Lullas, que ambrs começam — Maní['euís probatuee, vel * 
aennprobatcm, estaróemento — Alexandre 3.º. e Innocencio 3.º <— 
diequum cl autem, 1t quen (vel quos) ad populi regimen ac salu- 
dum disqrossatio colizas cí'f-—;i:, Apostolica Sedes sincero proseçaaíur 
dpc an 7m justis postuletionibus : siudeat efficaciter exaudire—, 
& tario dos Reis de Portagoal o só este;, mas e:.te vala bem um . 
milheiro dos melhores. — - é És é Y 

... 
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CARTA DE FEUDO A CLARAVAL, - 

31ão Pedro Ribeiro na 2.º, já citads, Dissertação Chrono- - 
logica &> 1.º Tomo dellbs, propondo-se, ntosei, porque, nem para 
que, mistrar falsa, ou forjada, a relisiozisstma Carta de feudo, oa 
antes dt pura devoção á semelhança: de feuda— in modum feudi—, 
ollereciá» em 1142 por Aflonso Heuriques a Nossa “Senhora -do 
Claraval a fim de ter por'sua enossa Advozada ante Deos a Bam-- 
aventursãa Mãi do imnesmo Deos, começa pordL:zer, que até ao lem- 
PO, em que escrevia, sempre fôra tida sem dispula por geuuina, e 
lança úste modo toda d culpa de se expôrem à errar, não aten-. 
do pór isl, sobre aquelles dos seus fei.ores, que forem assaz doceis 
para anteporem, o que elle diz, ao que elle mesmo confessa ter 

Í 

sido até então indisputavelmente acreditado. - , 
| Que Ribeiro fosse homem de muita Kiteratura ; que segun- 
do o oriínario costume : de taes homens procurasse distinguir-se, 

- tu mesmo singularizar-se ; e que por essa razão, ou por qualquer 
outra, o cegasse o dezejo, como diz no fim da Pag. 500 oSr. Her- 
culano, de demonstrar à impostura da Carta de feudo a Claraval, 
combatezdo por isso, quanto lhe parecia ter correlação com ella, 
creio eu bem, e toda a Dissertação o prova com sobeja evideqcia. 
Que porem a Carta:não seja d'Affonso Hemriques, mas forjada, e 
a elle atiribuida por algum impostor, é, oque eu não posso crêr, 
ém quanto não fôr bem provado, quem a forjou, quando, para que, 
e de que modo conseguio fazer adopta-la indisputudamente por obra 
do dicto Rei sem o ser. Conviria, além disso, mostrar-se, donde 
vieram'so forjadór os sentimentos, que a Carta manifesta, e que 

não póds cada um a si mesmo dar. Sem es ter ninguem saberia 
fingi-los, ou arremeda-l_os. com a naturalidade, candura, e singela- 
za propraa do coração, que osderrama. E, tendo-os, ninguem que- 
reria enzinar por fal maneira o publico. Em qualquer das duas



livpoís 7es, uma das Lp ães é forçozo admillir, ofriamesto da Esr. 

U il pastveo mnn Iroende zii, ússivel. 
Y E 

- Auintiica ;.nilª entritarto, como authentica. a referida Car- 

tb3.aualiseiê na Disserizcim citada éx Pag. ha, não é possivel não 
veri elh oêm o mesmo Eibeiro no í'n;,, 6i o resumo do Ínstro- 
.m-nlanià.jí'alâpnrime e por COnseguencia mais uma prova dº ser 

vesdhisho: o intiagre d Daz ';je attestedo c jurado por Affonso, As 
H.,i..z..., . )o.l.' pieonsus mascrattone Divina Portugalensium Rex 

noviles, Lico jubénte, croxus-—, e às quazi immediatas — u tam 
D Qum euecessores ined an Aerpeluum regnaturi aguoseant Labere 
taa de mana Domina, qui. presentialtter tradidit eum ' mi 
Ni — 1 ep ounsea com tazta pronricdada & enetgia àas do Senhor 
d'íi«igni.._; ao inesino Aficeso' em Gurique — Apparui 4ibl, ... ut 
RILTO m;:n jul... HSabiirem — ul AGnoscant successores nu Dcm- 

. ENT .-.ª:;nz———-,qu(. com tastante fundamento o Autor da Dicsserta- 
aa Pa ES aitribue ;:,“bzis as rpeças, Carta de fendo , e Ins- 
WAlA d v pontição, ascaesmo fabricador sem embarzo de me- 
dun dos dumos enl;sé e :lalus reapu..nas, & sem E'Eãbafgã de 

sev à da orta, que resume o Instrumento, mui anterior á do Ins- 

ásumento, que resume. Eu tambem penso, que ambas sabhiram da 
mesma iorja, ou da mesma fabrica, isto é, que forão ambas dicta- 
dfas por Aflonso Ménriques, e que nem elle mesmo, se não fosse 
Teniado, o que diz, teria sabido idêa-las, e uniforma-las, com » 
modestin, e simplicidade, que nellas observa eadmlra, quem as lê 
com alguma relflexão. 

Uma das razões, e talvez a principal, em que Ribeiro se 
' 

É.
 E
 

! Parece, que Affiaso Venriques devia ter escripto, ou manda- 
do escrever — id— qu — ilizd — e não — eum — , porque regnum é da ge- 
nero neutro, Diz porem HVazdarra na Trova 69 do 1.º Corpo dellas, que | 
Purtugal é Reino macho; e tambem Esdras no Livro 4.º, Capitolo 12, 
Verso 13, fez masculino o Reiuo annunciado pur Daniel no Capitulo 2.º, 
Verso 44, dizendo : Ecce dus veniunt, el exrurgel regnum super terraxma; et 
&Tl timor acrior omnium reguirum, que fuerunt ante eum— . Os mais Rej- 

nos são neulros-— que — ; mas o annunciado, como novo em relacão àa 
Eelles, é i1masculino — eum — . Nada fique valendo esta Nota, que parece- 
sá lalvêz, e talvêz com razis, o maior de todos os dcsprupúzitos imagi- 
naveis. Eu quiz escreve-la; e, como peusei não fazer com isso mal a 
alguem, escrevi-a. s
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Íundz para Julear falsa a Carta de fezdo a Claraval, é dizerase 

nellz, que Aflonso MNenriques se havia 3á feito censuario ou trba- 
tario á Sé Apostolica — el quia jam s&z, el amnia, Beato Pero, 
t ejas successoribus vectigalem constitui— ; 0 que pensa vês ter 
ocoeutecido até Abril de 1142, data da referida Carta, por ser 

—aqueila, em que se diz ter promettido censo á Sé Apostolica, da- 
tada posteriormente em Dezembro do resmo anno d(, 1142. Pois 
a dita desta Carta não poderia estar errada sem ser por isso fa'sa 
a premessa anterior do censo? E não poderia muito bem Afívaso 
IHentwjees ter já promettido o mesmo censo em qualquer oura, 
Ou em precedente via da mesma, ou vecalmente por algum Le- 
gado ? Elle falla de si — me vectigalem constiluí — e ninguem me- 
lhor, do que elle, podia saber, o que tinha, ou não lmha feito. 
Para ser verdade, o que diz na Carta de feudo a Claraval, basta, 
que em qualquer dos annos, ou mezes, pn-s!enores a Julho de 1 139 

e anteriores à Abril de 1142;, se não ka erro nas datas, promet- 
lesse algum censo ou tributo á Sé Apestolica ; e não só uêo ba, 
nem ::óde haver, certeza de o não ter grzomcetlido, mas é por to- 
das =5 razões mui.nalural, mui provmd e mui crivel, que o gro- 
metiesse. Vamos com as tradições, com as crenças recebidas, e 
com as turbas, que levam de ordinario comsigo a verdade, aiada 
que lambem de ordinario misturada cum nlnuns erros; e deixe- 
mos para os grandes sabios em diplomzatica o trabalho pueril de 
mirarem datas, assiguaturas, sellos, e o mais, que quizerem, gfara 
duvidirem, e errarem, como quizerem. 

E o pm ... - - = ——A o . 
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ARGUMENTO YONO. 

AUTO DAS CORTES BE LAMEGO. 

Às admiraveis actos das Córtes de Lamego, onde brilha o 
,mmais sabio, discreto, e elevado amor da liberdade e independen- 
tia nacional, são timbem uma prova de ter Deos authorizado o 
primeiro Affonso a receber do seu povs, ou do seu exercito, o li- 
tulo de Rei, porque no preambnlo deias repete em 1143 o mes- 
mo, que no antio antecedente, em 1142, tinha dicto va Carta de 
fendo a Claraval, isto é6, que fóra per Divina piedade, e não por 
outro algum principio, sublimado, bavia pouco, em 1139, ao Re- 
g!n Throno. DPietete Diúina d Ticginm solium nurper sublimatvs. 

| E porém hoje da moda rejeitar, como falsas, ou forjadas , 
as sobredictas actas ; e na verdade com múita coherencia, perque, 
negado o milagre d'Ourique indispensizel para Juºhrcnr e suslen- 
tar a acclamação d'Aflonso, negada igemimente, ou posta em du- 
vida, esta acclamação, e negada a B2 do Papa Innocencio 2.º, 
que o confirmou Rei, e é qual por v=xes se referem as imºesmas 
actas, cumpria negar tambem por fim e contas à existencia dos- 

tas para desse modo, removidas todas as pedras, que constitimam 
o alicerce da Monarchia Portuzueza, Ecar sendo o Neino de Por- 

tugal uma caza edificada sobre aréa, que o mais ligeiro sepro de 
vento arraza. 

E com effeito, se julgamos os Fortuguezes do seculo doze 
por nós, ou pelos dos seculos mais chaz2dos a nós, sobeja razão 
ha para se dizer, que a primitiva Conssituição Portugueza , dicta 
de Lamego, não só não foi obra das Cirtes de Lamego, mas não 

foi, nem podia ser, obra de portugues algum : * não se podendo 

- * Na Pag- 486, fifi da Nota 16, diz o Sr. Herculano, que o auvto, 
das Cô_rlcs de Lamego, ainda mais celeiro (muito é), do que e da 

Apraricão de Christo, seria abaixo da criica, se não fosse (etsa baga-



unáticalaaente pensar, que <s ;“.-or';ugi:c:«;ca aZessem, 0 :.;u-':, TE ê 

ceccuvizaresa, e dessraçacem, fem sabido unicameste S QUec, 

dt:h“,"_; a WYWicCer, íz;'.!l—ãª*...»ã, & Íhf_!illíiªgtf'ilíí'.' ..(:53? 2 Ou _:i?, duic 

Era: verdade, quandos 1io à Constituição de Lamegs, exio 

on nado, come à fein interpeetado, ou antes estragado., e Exsutilua 

dia ítednsios « - 1tores perissecees, de que tenho nuticia, Eco prs- 

imaúlsssint, ão sobenão n:*:.-:umr duas coizas menos semelhantas, 

dloque suo,e Cl. rissigo tento das Leis, que eucerra, e & .níf__.l— 

encia. abvsurdissana por ciizs dada so mesmo clarissima Lezta. 

(í;unu_.l.,.m Curamuel u Sem hhpp Lmo b.º, Disputa 8.º .Qw-i- 

tc 2º, Artios 3,º, N 8, e 9, Por. liª,_,_ as tfinha enmtenEda 

um o muito bema, refotanido com essa Doa intellicsentia Dão só 

tíis, quanto cscrevia em fasor de Filippe 2.º, * mas tude, queito 
” 

lc am m o a o ti áA dS 

s 

lribascie e sola considervado vesde o seculo*17, como Lei. fizsdargnae 
Mil o dsc o aev ç oscontonda, mue, quando (traclar da bisteria dns ts 
Bituísuus c legislação da, beres da monarchia, fará jusfica a esta inveo- 
en dabíum lm f.zlz.urms do seculo 16. E eu, se apezar da velhice, € 

És Misciave, estado, em que r5e acho, de saude, viver alé esião, esti- 

maroi inuilo por certo, que me diga, quem soube, ou quem quiz, E 

temar, 6 que, se exceptuo João Caramuel, e Nicolão Fernandes de 
Castro, piongucr soube, on n'cguem quiz, enteader. O Dezembarguine 
Sarapato na 2,º Parte das suzs Prelecções de Direito Patrio Publi:ts, 
Titalo 3.º, Capitulo 1.º $22, diz, que ninguem inventou, ou Eurjou as 
actas de I.amc"u, porque, quasdo foram achadas por Brnndao DIngL: 
era capaz d'inventa-las ,ou forjalas, e até nem mesmo de ter essa voria- 
de. Eu penso da me3sma sorte. Os nove argumentos, com que o dito 
Castro no Portuzgal Conventciio, Parle 2,º, Capitulo 8.º, Seceão 3-º, 

ex Pag. 434, e já antes na Secção 2,º, ex Pag, 429, impugnou à ma 
authenticidade, servem cá para mim unicamente de provar ou coríir- 
mar a inesma aulhenticidade, que impugnam, 

à Nicolão Fernandes de Castro no Portugal Convencido, Parte 2.º, 
Capitulo S.º, Secção 2.º, Pagz. 433, advogando, como Caramuel, a cio- 
za de Filippe 2.º, reconhece, que as Leis de Lamego não eram tuas 
para este Rei seconservar justificadamente nothrono de Portuzgal, esiea- 

nubhando por isso muito, que Caramuel, Antonio Fuertes Biuta, e cesto 
inglez incognito, fornecendo :rmas contra ' si, as tivessem dJeclarisão 
authenticas, O mesmo Filippe 2.º com seus Ministros e Conselheims 
as tinha já, como elle tambem diz na Pag. 431, repruvado, sedatvio, 
a jiwmpressão dellas, em quanto não recêou dar-lhes com a insistencia, 

; 
E
M



41 

alguem se lembrasse de escrever êm favor de qualquer dos aspirao- 
tes aie. c.armdcpcndentcsd cleição, assentaram os escriptores Joan. 
nistas, seus adversarios, ' que.era do seu brio entende-las mal, 

na probibtição de sabirem impressas minaior importancia, e sem utilidade 
por se terem espalhado varias copias das mesnas, Temos pois os maio- 
res iniszigos da independencia de Portugal, qez aliás -exflendiam nuila 
bem'as dictas Leis, confessando, que nada puíia haver . para 03 Porte- 
guezes melhor, do que ellas, na grande questás, que se agilava, 00 em 
qualquer onira, que podesse vir ainda a ser gsavída sobre o direito à 
Corda ds Reino. Só 08 mesmos Portugnezes juigaram, que lhes era ne- 
cessario entende-las d'vutro modo, e por conquencia destrui-las com 
as mais absurdas interpretações, para justificarem aos olhos do mando 
o seu pruccdnmenlo na gloriosa acclamação dze D, Joao AÀº. J não te- 
nho vislo, nem sei imaginar., fenomeno mais íserivel e zssomlnom és 
que este, aliás indubitavel para todos, quantes lerem com alguma re- 
Dexão es Livros, que escreveram,' e vs de seas adversarios, que até 
Parecem ler ndvogado à cáâuza dos Portugueres muito melhor, do que 
os mestmas Porluguczes ministrando para o bm exito della os verda- 
deiros priacipios, que esles rejeitavam, Isto são é naturalmenic possi- 
vel, e com ludo e, se nao me engano muito , mconlesluclmente ver- 
dadcuro. | ' : ' 

é Caramoeli linha diclo,e muito bem, que a5 Leis de Lamegao, 
nem mesmo na linha descendente, admitiem sêeprezentação alguroa, não 
chamando jainais a reinar ; filho de pai não Eei, Tirava porem deste 
principia verdadeiro, porque assim era necessario á para o seu fim , 
uma concluzão falsa, dizendo, que Filippe 2.º pór ser varão, ainda que 
reprezentante de femea, devia reihar com exclezão de D. Catharina por 
ser femea , ainda que reprezentante, de varãe, Os seus adversarios, 
opprimidos com este miseravel argumento, e não sabendo por oulro 
modo soltar-se "deste fraquissimo laço, uninam-se todos em dizer á 
carga cerrada, que admiltlem'reprezentação, até nas linhas collateraes 
(onde atiás nem successão admilltem, porque ckhamam em falta de filhos 
só o irmia, e nada mais, nem o1mesmo filhs deste, em 'quanto, não 
for eleito) para inferireim, que D. Catharina, teprezentante de varão, 
devia, ainda que femea , excluir Filippe 2.º meprezentante de femea. 
O que deviam ter feito, era dizer o mesmo, que dizia Caramuel; ti 
rando porem do pringipio verdadeiro a concluzio verdadeira, isto é, 
dizendo, que cenhum dos aspirantes”a reinar sem previa eleição linha 
4 inenor sombra ou apparencia , de direito á Cacda ,. porque nenhum 
para succeder npella ao Cardeal se fundara em outro titulo, que não 
dosse o de reprezentar paií, ou mãi , que não reinou, mui claramente 

reprovada, e rejeitado, como bem dizia Caramuel, pela Constituição 
do paiz. Não quizeram, ou não soubeçam, ir pio este caminho, e por 
isso disseram uma serie de sandices incriveis, dando vergonhoramen- 

te, comao dicto pela Constituição, .o contrario dequillo, que ella dio, € 
: 

: 6 r - 



dio sal que alé porece Irapossicel ter uovido neste mundo, querta 
Qis 1o, 6 Gue disseram, ou cscievesse, 0 GuUe escreveram,, 

. E eeodito, um e aDiã, À .';'.u *'lí“r. ª""lliliªf'ri Veissco 43*" 

Tuands, ou a:óuer pos clle, n Jusia Acelan.ação de D. J*ão 8.º, 

Hfa'íb-íl.ª_ Ponto t.º, '“u 4% N. 109, , 0 110, acho a Lei 1.º, 
que clicaso oilho a reinar 1$ no cazo deter sido a paí Rer, o ne- 

Hoisóuo caso de:o ler sido.vw libo 6 bmmto só 1:6 cazo de o ter 
sidot uets, cosim por disste sem hover jamais sallo d'avô a ve- 
da, Mfinho de Siho, que ubm ES0AARS me P aze si hobuerii Fegnum, 
GBA feerio soniuus, fúras dakeal, pasiea nepos, gostea filtus nepo- 
v afb, e oocniio poreste ssczesate feitio —— Pater .si habuerit re- 
:.gliullí,, H TEFr ._""'c.'. t TU UE yhv' [ .u(ll:h.lí pinr'fvl Ílifrºã CÍI..""'- f fm 

die quscece, Gus chueta Q o sem ter chamado o filho, e sem fal- 
h en avô, à reinar por mmceste do avô. E porque na verdade cus- 
táimuiio a crêr, que tamanho destemnpero, .de que fez com muita 
razde multa zom!atia Nicolto Fernandes de Castro no Portugal 
Csmencios, FParie .z.'ª.ª,., Copituio 2.º, Secção 1.5, Pap. 328, 329, 
BD a qodida entror cm cabeça humana, dÃ Gouvêa aos seus 

Jeticees, ceilesa imc:ra. d bayez entrado .na delle, escrevendo-o no 
” N 

"F — —.r - — "” ” —— .) 

babilitaáudo com essa luucura o mesmo Caramuel para dizer pa Res- 
“Posta ao Alanitesto de Portugal, Livro 5.º, Capitulo 2.º, ex Pag. 126, 
que, admittida a repre:enlacao. deveéria O Prmcupc de Parma, Rainun- 
Cia, Sh de D. MMaria, irmãa mais velha de D, Cathariva, ser prefe- 
Fsidos à esta, e aos .descendentes desta; o-que até Macedo na Luzite- 
nia Liberata, Livro 1.º, Capitulo 6.º, Pag. 236, julgou não ser muilo 
fóra de boa razão-— Sane, diz elle, Principis hujus causa non eral, ui 
alie, sine colore justitie.— Esiavam todos perfeitamente doudos ; e com 
tudo, o que dizião, só provaram, que os Legisladores de Lamcgo pros- 
€rexendo na linha descendente a reprezentação, e na collateral não 3ó 
à reprezentação, mas alté q suceessão, tinham sabido bem melhor:ante- 
ver e providenciar o futuro, do que celles sabiam ver e regular o pre- 
sente, 0 direilo, com que devia ser encontrado o nullo direito de Fi- 
lippe 2.º, não era o tambem nuilo de D.: Catharina, ou de algom dos 
Outros pertendentes, mas oforte e incontestavel da Nação, que estava, 
como por morte de D, Fernando, e com bem mais clareza, do Gue en- 
tão, constitucionalmente no cazo de £e dar um Rei, se o quizesse, á 
ªI-ll esculha, e não de sofírer, que algum se aprezentasse, como sendo - 
já por nascimento, o quê só podia ser Por mui livre: eleição, que sem 
às armas e manhas de Fillppe 2,º teria levado nesse tempo mui legal- 
menie ao throno D. Antonio, assim como levou depoxs em 16400Duqun- 
de Bragança, e É ! . eel . ú
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eitado N.º 110 assim: 1 aler si habuerit regqnum, virgula, cum 
fuerte inoríuus filitus, vivgula, habeal postea nepos, virgula, ou doss 
pontos, ou ponta, “e-virgula,-ou o que elle quizer, “porque isto é 
bo.n para eudondemr. quêm o lê, se se demora a considera-lo, 

Seo primeiro filho morrer - (diz a immediata Lei 2.º), vi- 
vmdo o Rei pai, o seguudo será Rei,'se o segundo,ºo terceiro, se 
o terceire, o quarto, 'e depois todos por este modo. Si Tuerit mor- 
tuus pnmm filius, vívente Rege paire, secundus erit Rex, si secun- 
dus, tertius, si tertius, quartus, & deindê onmes per istum inodum, 
Logo esta Lei 2., confirmando,- e-:reforçando o dlbPOS'.O na l. : 

e:«.clup cómo ella, os netos filhos de filhos, que não reivaram, por- 
que chama com excluzão delles o filho immediato do Hei morio. 
Não; diz Gouvéa no mesmo &, 4.º, N.º 1115 aLei só chama e 
immediato filho vivo no .cazo de não existirem netos,- filhos -de fi- 
lho mais velho mortto. E porque diz Gouvêa isto ?.! Por*+ser essa a 
6ua vontade ; nem podia ter outra alguma ' razão para dizer, não só 
o que a Lei não diz, mas ocounirario daquillo, que diz A Leipão 
só :ão foi feita, como quer Geuvêa, .só vara o cazo de mão esisti- 

zem netos filhos de filho mais velho moarto, mas - foi de propozita 
feita para 6 cazo d exislirem, e para « nesse mesmo cazo?chamar 
com excluzão delles o immediato dos filhos vivos. Para bem sentir 
esta verdade patente importa reflectir, que a Lei 1.º para chamar 
o primeiro filho.vão julgou . necessario dizer, .que chama e primei- 
ro-filho, mas julgou bastante dizer, que chama o filho — filius ka- 
beat — sem dizer, qual ; e com muita razão, porque, chamando e 

filho sem dizer qual, é evidente ,. que .chama .o primeiro, . como 
declara a Lei 2.º, que, refermdo—ae á : 1,º, começa, dizendo — & 
fuerit mortuus -primus filius,— se fôr morto o primeiro filho. Alor- 
to porem o grimeiroa filho em vida do Bei pai, fica sendo primei- 
ro o segundo, morto o 'seguudo, o terceiro, morto este, o quarto, 
& assim por diantes.e portanto, ee a Lei 2.º dissesse, o que Gou- 
vêa quer, que diga, 1sto é, se só chamasse o filhko segundo, tercei- 

ro, ou quarto; no caso de não existirermo netos filhes de filho mais 
velho morto, seria completamente ocieza,, porque chamaria o mes- 
mo filho já chamado na 1,º. É pois clare, como a luz. meridiana, 
que foi de propozito feita para excluir os netos, eproscrever a re- 
iuczenlaçâo porque só pára isso era necessaria. — : 

se o Bei morrer sem filhos (dia a Lei 3.º, que é tnmb:.m 
&



a uitisaa des telntívoas ào sexo mMuscuitdo) e liver irmão, . seja este 
el cm sua vida s Fi Guando morser, não será Rei o seu filho, 

s Q zorora 68 Ecposos, Drecuradores, 0:-05 Nobres da Cur— 

ie do Hei., Se o êíz.zf;z'-;n tei, será itoi; se não o fizerem, 1ão & 
en E inortias jucra Rez sine filtis, ói habeat frairem, ,N! Rex 

Ás TUA ES 3l mim ;':an: inortuus, non erii Rex filius ens, “sá 
A ) 

ne J,-”?»u-';:«inc cum Luistopi, e Procerenies, ei Nobiles Curia f.egu, 
t jeccim fiegem; e fer, si on fecerial, non er:t Rer, 
, feta Le 3.º., e altima, derrama.ainda muita: luz .sobre a 
icz edm'ravel ..ág;—; seNSCITAS. Prescrevendo, como ambas ellas, -a 

lu 

rontezentação, nuão ciema em falta sbsoluta de filhos algum seto, 

Gibo de fubo sby EZ, nem alegum Sobrinho; siuda que talvez í'i—, d a À 

iiio de mais Wejho irmão já faliescido ; mas só o mais velho, ou uni-. 
£u, irinliv do Raei moria; e mada mais sem,nova-eleição, .nem ir--— 
89 sesuinte, em seórioho, nem tio, nem alacem, pois que nem 
Tun Glho, 1alco, ou mais reino, de lal Rei, ' que aliás seria 
al a00 DOla Testa gorsi — Paiíer. si habzwrit-reguum cum fueril 
úios ciur, jillas tabent em , se excluido não fosse, já póde reinarsem 
ela, some confessaren e conheceram .as Córtes de-1698 no Às- 
snta de 11 de Abril, qeue contradisse, e com toda a razão, cab-. 
:dimente reselvido no outro Assento -de: 5 -de Blarço de 1641, 
ude foi dicto, que até uma filha d'irmão, que não reinou, l:nha 
imado 2 ruiaar independeste della. E com muitissimo juizo ter- 

iminou esta sapientissima e providentissima - Lei o chamamento de 
filhos com a excluzxão d'um filho, perque, «chamando as duas pri- 
meiras, e mais ella, só filhos, ou em falta absoluta .de filheos um 
só irmão, uuico, ou mais relho, e não podendo sereste ao mesmo 
têmpo chamado, e excluido, é evidente, que só podia excluir um 

A
 
&
 

fiiho, que estivesse por um lado,.. como filho de Rei, no caro da * 
Lei 1.º para ser necessario exclui-lo a 3.º, e por outro em cazo 
differente por ser o Paí, ainda que tambem.filho de Rei, já não 
filho, mas só irmão, do ultimo KRei. o : ; 

v .s 

' Quanto mmais contemplo às Leis de Lamego, mais admiro a , 

sua incomparavel sabedoria. Aquella, de que acabo de fallar, cer- 
tando, assim .como as outras, pela raiz a questão absurda, que se ex- 
citou por morte do Cardeal Rei, e já em sua vida, a qual sem o 
mais conmnpleto desprezo ou esquecimento della nem teria pedido 
Mascer, era sim optima para à Nação: Portugueza, mas nada tinha 

1
.
 

PE L



'partido mais prudente,-ou : menos indecorozo, que pôdia tomar. — 

“rém de confessar, que é forçozo escrever, ou estragar, aLei f,a, 
éomo armbos a escreveram, ou estragaram, porque aliás seria de- 

“AB 

de bôa para algum dos Contendores, que então ' se propozeram, e 
infelaeente conseguiram escraviza-la, “Tedos fugiam della muíto & 
'pressa, como podiam ; e Gouvêa, que não diz a respeito della coi- 
za algurma, fazendo semblante de nem: a vér, e. saltando-a, como 
cão por sinha vindimada; tomoú sem dusida lá parno:seu fim o 

Os Doutores são, como'asaves, que, vôando uma,; vdamto- 
das, e, para onde-vai uma,'vão todas; O que diz Gouvéa;é exa-- 
clamente e mesmo,“que diz Villa-Real-no Anti-Caramuel, Respos- 
ta ao Livro 5.º, Pag. 190, e 191,:com a louvavel franqueza po- 

feituoza no chamamento dos netos ,-isto é , não chamaria , como 
realmente não:chama, os netos, «Omitte igualmente, - por cautella 
indispensavel, .a Lei 3,º, e Gca pensando moi satisfeito, que des- 
cobrio nuas primeiras, o que nibguem verá jámais nellas, isto é-a 
Reprezentação,- que era o:-alvo commum da loucura :de todos .; Fn- REP LãO, 
rergesseuse kRlacedo:na Luzitania * Liberuta, Listo 4 Íº;*'CBPHBh , 
9.º, ex N.º 84, de seguir os vestigios de seus Collegas, escreven=-— 
do a Lei 1,º, como .elles:a escreviam ; mas disse .(e pensou"dizer, 
0 que ninguem 'saberia impugnar). que. ainda 'mesmo ' deixadas as 
virgulas della com -bôa paz no-seu competente lugar, chama o-mex 
.to, porque falla em nelo,.como se a paciente Lei não podesse fel- 
lar em veto sem chama-lo: a reinar, como neto, ou como filho e 
reprezentante -de par, que não reinou. Omittio da mesma . sórte no ci- 
tado Capitulo 9.º a Lei 3.º, que já o linha engasgado;no; Capitalo 
3.º, N.º 16, e 17, do mesmo Livro 1.º ;.e ficou 'satisfeito. A gran- 
de ancia de todos era achar infallivelmente, fosse como -fosse,' custasse, 
0 que custasse, aulhorizado, ou ao menos tolerado, 1uas Leis de La- - 
mego , o que ellas todas mui claramente detestam , e abomivam, 
18to é, a reprezentação, que tambem Mello Freire nas-instituições 
de, Direita Civil Portuguez, Lirro 3.º;' Titulo 9.º, Nota:;no s En 
sonheu ou imaginou ver authorizada, por ellas, quando, :por ser essa 
à sua wventade, escreyeo, que se deve, segundo ellas, admiltir na li- 
nha dos descendentes até e infinito — admittendam in linea descen- 
dentrum representationem in infinitum.o- 112 T 

São tantos, e tão variados, os despropozitos, com que tem 
sido inutilizada e destruida a Coustituição de Lamego, . digna por 

t
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«emto de melhor tractamerzta, que não teria jámais fim, o que es- 
tinu: dizendo;. se me pfupov;se referir a millesima parte delles, Qnem 
f gesto de os achar bem resumidos em poucas palavras, não to-' 

dos, mas sem dovida os mais graúdos, lêa, o que escreves João 
Finto Ribeiro no $. 16 doTractado-——-anustas Successões dos Reis 
de Leio e Casteila —. APRi os verá cscriptos' sem intervails ens 
anôs outros com um desembaraço encantador.: Segundo elle 2 Leil 
primeira, que chama, como é nalural, o primeiro filho a Teinar 
por aiorte do KRei pai — Pater si habucnt rvegquum;, eum fueritmor- - 
Suus, filius habeot — , começa por chamur o veto, sem ter ckhama- 
“do'o filho, a reinar pur morte'do avô sem 'fallar em avô, puanque, 
auda que uão falle em avô , é;'diz João Pinto, como se fa!'asse. 

- À segunda, que, morto o pnmeiro filho em vida do Rei pai, cha-- 
ma com excluzão dos nelos, filhos delle, o immediato filho viso do 

Rei morto — Si fuerit mertuus' primus fnltus. vivente tege pelre, 
secundus erit' Rex, ' sé secundus, tertius ete, — diz, que chama Ir+ 

mãos ; e a terceira, que, amda que não chame lrmãos,' chama com 
eficito em falta absolulta de filhos um só irmão, túnico,-ou e1ata 

velho; do Rei-morto sem elles — Si' mortuus fuerit Rer sise fiz 
liis, si habeat frairem, si Rex—, diz, 'que chama, oa acaba de 
chamar, os filhos já chamaados em geral, e depms Um a um por . 
sua ordem nas precedentes.” — * d M ANA DA aprola, 

Leis nsª:m enteundidas, ' ou antes desprezadas e muhíxnus,-w 

para que servem ? Maior honra, ou menor deshonra, faz certameute 

aos Legisladores, quem dis, que são npocryphas OuU qUe £anca 

existiram,' porque na verdade para dizerem,' o que se tem queri- 

do, que digam, nuoca as fizeram, como elles mesmos sem hesitar, 
se ressuscitassem, confessariam. E a 'conclusão final, que eu tiro 

de tudo, o que tenho ponderado, e do muito' mais, que seria facib 
acerescentar, é, que o auto das Côrtes de Lamego vnão só prasa O 
milagre d'Ourique por a elle se referir, mas: por ser todo o texto 
das excellentes Leis, que contém, milagroso complemento da mi- 

lagre, a que allude ; não sendo naturalmente possivel, que liemens 
do seculo, doze fizessem, como fizeram; o que os mais sabies bo- 

mens de seculos iacomparavelmente maois illuminados não só não 
seriam capazes de fazer, mas com sobeja c!areza tem mostrado 

não ser capazes d entender. “ - 

"Para o Reiao de Portugal ser em tudo um Reino àº mi” 
t



— ENTA Tm ee . 
mee mo a capesr 

T a aa to mabeics 

lagre até me parece milagrosa e incorugrebensivel a cegueira, gue 
tem mostrado os Escriptores Portuguezes a respeito da sua propria 
Constituição, assim .«como bem notavel, se não tâmbem milagreso, 
ou gradigioso, me parece, oº que temos sisto, e vemos, em nossos. 
dias, isto é, que os Realistas, -ou absoluístas, sejam, os que, sem: 
contece-la, a tem, invocado na fé de sez fivoravel. a'seus intentos, 
aos quaes é aliás totalmente opposta, em quanto aocontrario os 
Liberaes, que deviam cordialmente : amza-la por ser bem mais F-c 
beral,- do que elles, : são, 'os que a tem aborrecido: e rejeitado ma 
perizasão de ser inimiga, ou pouco amiga, da Liberdade. Se isto 
não é milagroso na accepção rigorosa da palavra, :é pelo inemos. 
bem estranho, porque não é, ó que dess+ naturalmente acontecer.. * 

Sirva porém, ou não sirva, para é fim,-que me propuz, da 
mostrar . verdadeiro o milagre d'Ourique, o que tenho; escripto à: 
respeito das Leis .de Lamego, eu não pude resistir á tentação de - 
escrevse-lo neste argumento nono; ou por aceasião delle; assim co-- 
mo rão posso largar ainda o mesmo argumento sem accrescentar, : 
que, quando as Côrtes reunidas em 1821 disseram no pream'sdo 
à Cosstituição de 1622, que a origem das desgraças publicas da 
Nação Portugueza foi- o esquecimento ds Leis fundamentaes da-- 
Monarchia, disseram (posto que talvez, zexui para nós, sem:sabe-,. 
rem, o que diziam) uma grande verdate ; bastando Jançar , um 
golpe de vista sobre a longa serie de calamidades posteriores á 
morte de D, João 3.º para ser manifesta, que a causa principal,- 
se não unica, de todas foi o esquecimenta dellas, . ou, por. outro . 
modo, foi o servilismo,. ou, atnda por eutro, foi-a mania, que en-. 
tão cemeçou (e aiuda não acabou, comsa se preva:com qualquer, — * 
das - ties Constituições modernas) dê querzsem os Portuguezes com-: 
tra o espirito e letra das mesmas achar sempre em todos 09 casos, 
por morte de cada Rei um legitimo e imecuaavel SUCECessor' nas- 
cido para governa-los, ou domina-los,. inô:pendente d'eleição,. por 
que drqui procedeu, vivendo ainda e dicts Rei, a louca anciedade 
geral pelo parto da nora, D. Joanna; que aliás deveria importar- 
lhes só tanto, como a agoa, com que Abraham se. refrescou nos 
dias quentes. Daqui, a cegueira, com que na berço adoraram, co-: 
mo Rei, ou como Deos, o menino Sebastzãa ma fé de ser, o que 
não era, legitimo successor do avô. Daqui a paciencia inextingui- 
vel, com que partilharam silenciosos tafxs as suas loucuras ate 

P 
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iTem, om elle perder-se, 614 sepoltar-se; nos arenes d'Africa. Da- 
g o ardios,, com que por iongos annos desejaram e esperasaim à 
venitica dleserem novamente  scus escravos. 'Daqui à pressa, ou 
suifogmlity, com que, fstiándo, -ou tardando, o Desejado, sofíre- 

maa noúllivono, e até chamearam para subir a elle, o caduco, tre- 
mulh, lialiaso, e jmvecil Cardeal na - fé de:ser,-o que . nem por. 

% 

somilirae. era, legitimo suecessor do sobrinho,:neto do irmão. Da- - : 
e o .(;mmu absurda, e perigozissima, que por morte: do mesmo . 
GLamiboll e já em sua vida, se excitou no Reino, “e, fóra delle, per- - 
guutndo-se ' avidamente, quem : era, -ou não era, - o seu legitimo 
Sucueasor, -como se fosse .indubitavel,. que:o devia  ter, senda aliás 
Zin & evidenáe, como a luz do meio;dia, que o não tinha. Da- . ' 
qnE a: modestia e'x-.;-ªmplar, com que Filippe 2.º, vendo 'os porta- 
guezes (se exceptuno os de carapuça, quê .são quazi sempre, os que . 
sentlem e aceriam melhor) com toda a falla de bom juizo, e abun- 
dancia de servilismo,: recessaria para entenderem, e dizerem, que 
é Cameal devia ter por força um leg:lnmo successor ; vejo beni- 

guauação com toda a delicadeza e civilidade acudir-lhes, e socç- 
ga-los, dizendo, que por voto de todos - os theulnuos, doutares, e , 
lu:tradus, Dacionaes, e estrangeiros, - passados, prezentes, :e futuros, » 

erá elle sem a menor duvida esse legitimo successor, e que, de- ' 
vendo ter já succedido, como irmão da mãi, ao.sobrinho Sebas- 
tião, não 'podia, como aliás estimaria muito (assim o diz no Capi-, 
tulo 40 a Chronica do Cardeal) com segurança de. cousc:encu es- 

Cuzar-se de succeder, pelo menos, ao tio. Daqm a fatalidade inex- . 

plicavel, com que os portuguezes, havendo 'no fim de quazi sessen- 
ta annos heroicamente sacudido .o jugo .dos, Filippes, e levantado 
em Kei o Duque de Braaança. trabalharam :;com todas as forças 

por mostrar-se escravos na mesma occazião,.em que acabavama de 
pronunciar-se livres, dizendo no miseravel assento de B de Março 
de 1641 o mesmo, que já na brilhante manhã :do primeiro de 
Dezembro de 1640, estando a ponto de romper a gloriosa accla-. 
mação de D. João 4.º, havia dito no Paço João Pinto Ribeiro, à 
saber, que com esta acclatnação não faziam, ou não fizeram, os 

acclamuadores outra cousa mais,  que:tirar um: Rei, e pôr eutro, 
ou trocar um senhor, que só o era de facto, por outro, que já o 
era de direito por ser neto de D. Catharina, sobrinha do Cardeal 
Rei, a quem deveria ter succedido, como reprezentante da pai,;' 

-
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D, Daarte, irmão do mesmo Cardezsl; que , é6,.0 que de modo 
nentam podia ser dicto e sustentado na presença das claraseter-. 

minantes Leis de Lamego, aliás reconhecidas;e invocadas no mes-, 

mo aisento, como fundamentaes da Múnarclna,.sem a mais pa- 

tente e completa .violação de todas elias a ponto de já nbs ser, 

necessario o outro mui revoltante assesto de. 11.d Abril de 1698,. 
que derrogóu uma, para ficarem todasiateiramente destruidas eom 
principios evldentemente contrarios ao disposto nellas. . E' daga em 
fim, como rezultado natural de todos estes precedentes .;.o atsolu- 

- tismo dos reinados posteriores, que estarão sempre . no cazo dz se 
fazerem sem inconsequencia absolutos ou despoticos, em quasto es. 
dictos assentos não forem mui solemeemente. revogados ,: purque 

- ficando, segundo elles, serápre independentes do voto nacious! pa- 

ra existirem, mal poderão .considerar;se j jamals nessa dependmcn 
para não fazerem .tludo, o que quizerem. :. À 

Até D.. João 3,º incluzivamente foi a Coustltulção de La- 

mego observada, como ponderou a Dezembargador, Francisco Coe- - 
lho de Souza' e Sampaio,, no Tomo .. das suas lªn.lecç&s de 
Direito Patrio Publico, Parte 2.º, Titalo 3.º, Capitulo .1.º, $ 18,. 

. ou pelo menos. l'izelam Os Porluguezes aquillo mesmo , que sstu- 

ralmeate fauam se se propozessem . observa-la, porque, . ainda que 
D. Diniz, e D. Manoel, não podiam, segundo ella,. lndependtnles 
d'eleição reinar, como estavain por todas as razões no cazo d2 se- 
rem eleilos, como foram de facto levantados, ou jurados : em. Cie- 
tes, e depois sem controversia obedecidos, embora não precedesse, * 
como na acelamação do Mestre d'Aviz, declaração expressa de es- 
tar o throno vago, não ha motivo algum para se dizer, que eão . 
foram, como elle , eleitos. Não aconteceu porém o mesmo desde * 
a merte de D, João 3.º, porque. o neta, D, Sebastião, que ella 
-não chamava, não só nào foi com .a devida solemnidade. eletto , 
nem estava no cazo de o ser com trez aunos de ldade, mas sem 

cra gpossível, que o fosse, vivendo o irmão do avô, D.. Henrigue ; 
o qual, * sendo .então Icg,thmo successor do irmão — Si . mortuas 
fuerit Rex sine filiis, si habeat fratrem, sit Rex — veio. depots E 
ser com 66 annos de idade 1ilesitimo e moustruozo successor do . 
sobrinho, seguindo-se o mais, que tenuho, ainda que só muita da ' 

passagem, lunbrado ou indicado. À Couatltmção de Lamego de-, 

via merrer com D, João 3.º , porque já este llel, como diz João 
7 :
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| é 2.A ARGUMENTO DECIIO. ,,ó joccdia 

; CONSERVAÇÃO MILAGROZA DO REINO DE PORTUGAB.- É - 

Se o cestabelecimento do Reine :de Pertogal foi um milagre, 
«que, passou, a sua conservação é eutro, que, durando ;sempre, 0,con- 

*tinua, e renova, sempre. Como -não tem pudido a Ilespanha, ; esse 
enorme callosso , devora-lo? Como não consegwio o astuto, actlivo, e po- 
derozo Filippe 2.º incorporar, ou reincorgacar, este pequeno povo 
ta vasta sociedade hespanhola sem-embasgo de tcr por si não só 
às suas proprias .grandes forças, mas a inflzencia de quazi «todos es 
homens, que a illustração, a linhagem, e riqueza -Lórnavo; mais 
distinctos e eminentes entre o mesmo povo já por elle em Gm sub- 
jugado? Pergunta o Autor das Gogitações soltas,. que merecêram 
uo Sr. Herculano a honra de serem, ou ceseçarem a scr, publica- 
das em o N.º 35 da Revista Universal Lisbonense de 19 de Fe- 

— | i , f ' 

' veteiro de 1846, Volume 53.º, Serie 3.º, Fram, diz o mesmo Au- 
tor para motivar o facto, que admira, àas maluidões.obscuras ain- 
da portuguezas no amago, posto que no exterior corrompidas -pelo 
exemplo das classes privilegiadas, concluiuãs, que todas - as, outras 
explicações são insufficientes, ou falsas, Masquem não vê, . que esta 
mesma igualmente não basta, e não só não ba:ta, mas vale o mes- 
mo, ou quazi o mesmo, que nenhuma?-. 2b d ta f el 

| O povo miudo, não tendo na frente um homem authoriza- 
do, que concentre aàas vontades, e dirija as forças individuaes por 
um systema unilorme de - meios correspondsates a um só. lfim, pó- 
de sim fazer mil despropozitos, e sacrificar & sua ira 'um ou -outro 
homem, que izolado encontra, mas nunca egpôr-se com vantagem 
à um cerpo organizado, por menor que elle seja. Em quanto D. An- 
'tonio com uus poucos de rotos e mizeraveis agrezentava uma sombra 

L



dêeTivi debsile quaz miif- iraistencia 65 6:mas de Filippe., memes 
Gipera & pdul_x 1 que este tezoliasso ou dilíerisse o projecto defsa- 
“ulll eeA ds â;.'.?-:'i,';ªí"_—.Í iB '51(': ªel(.'-*-'-p.“.-t';f.s-.i: fius, m“a que o Príar 

dio (Gvdto, alianecnando a porie e Álceriara, inteiramente Cestp- 
Percocos), quuem nnim.uo Kiligse de fazer, 5 que todas as razões de 
puiliíosa e fnfura Begurança, erdenavain, que fizesse? s -. . 

"Devinióõile com eflviia por todos 05 Motivos, assim que se 

wWip Shalion do: Portugal  deciarar mal sbertamente, que este Fei-, 
n torsiavorarser de gntíú o que sempre fóra -de direito, uma Pm— 

nm de espanha, Não o ber feito: assiin' foi preparar elle mesmo 
& minm da sua propria eb;a; foi allrontar o brio dos seus gene- 
Bums foi diminvir muito 2 slorio de suos armas ; foi cortar em 

guadis pécie ascsperenças de seus muitos epoderozos aduladores ; 
€ foil, de wais a mois, remusciar & primeiro, e mais ferte, sa 
ânGio aspeciozo argurmento, em que'estes se fundavam para lheat- 
Enduísem o llil._iÍÚ a invadir Portugal, e tomar 'posse desle Rei- 
Bb,tia gquite sunca cedida eu leuanc:ada dos dominios pertíza- 
emstutos an Rei de Íião ; argemento, a que o Autor do Manifeste 
de 6BA cus o N d1 não respondeo, limitando-se a dizer, &e2 
depeis- se respunderia, e-dando com esta evaziva a Caramuel ocra- 
zião dê fazer deile, e della, mmuita zombaria “ no'Livro 2.º, Capr- 
tulo 2º, N.º 13, da Resposta ao tal Manifesto, dizendo, que era 
isto equw.:leule a confessarem os mesmos Portuguezes Inexpugaa- 
vel ou indestruciivel a primeira dos rvazões, que ]ush[icaum o pro- 
cedimento dos Filippes na occupação de Portugal: ' 
1. Com bastante fundameanto o' Autor da Voz,de CasteHa, res- 

pondida no Ecco Político dado á luz em 1645 'por D. Franciseo 
Mauoel, disse a Filippe 4.º, que à cauza de ter elle perdido oum 
à acclamação de D, João 4.º a Corôa de Portugal foi o modo, ce- . 
mo o avô, Filippe 2.º, se hoavera com os Portugueze:, coaservaa- ' 
do-os, ainda que vencidos , em forma de Reino separado e inêde- 
pendente do de Tlespunha. E póde talvez accrescentar-se ainda, 
que para os mesmos Portuguezes na hypoteze de ficarem perpelm— 
mente submettidos aos successores de Filippe 2.º seria melhir, 
ou menos mão, entrarem ua sorte e condição ' geral dos hesgsa- 

nhoes, sendo uma provincia, como qualquer, outra, de Hespanha, do 
que manterem o vão, trabalhezo, e dlSpeudlozo Slmulacra de Ret- 
no distincto sem Rei próprio. = ' À ÂGIAEO" m... d
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Quem cegou pois o prudcnte ou rmanhozo Í'lhppe a ponto 
d obrer em mamfesta oppozição a seus proprios inleresses, e até 
aos interesses do vencido povo'na' figúrada hypoteze? Deixo para 
outros & trabalho de buscarêm e darem a razão natural do feno- 
meno. Eu não sei dar: alguma, 'que me agrade, sem'recorrer ás - 
promessas feitas em Ourique ao 1.º Aflorso attestadas e : juradas 
por eile. Assim -como estava no seu Juramento predicta: com epo- 
cas marncadas àa ventura, é a deseraça,ja prosperidade , e a de- 
cadencia de. Portugal,- igualmente o estava , - que em nenhum dos - 
cazos, de ventura, ou desgraça, apartaria Deos jamais idos . Porta- 
guezes a sua mizericordia — Non recedel ab eis, neque a te, unquam 
miserícordia mea, — E como; ainda que a mizericordia suppôem 
desgraças, ou;mizerias, porque: é 'seu fim repara-las,' ou -diminai-.. 
laa, cestuma - de:ordinario: 'parecer-nos, - que não “ha : mizericordia , 

onde vemos desgraças, . foi. necessario, ' que e cumpnmento da s so- 
lemne promessa della -na desgraça ou decadencia:do Reino brilhas- 
se hinda mais, se é possivel, que na ventura.. Ássim . aconteceu , 
porque, se é mara ilhoso, que os Portuguazes com furças .de orâãk- 

Úario rezi inferiores em numero ás de seus inimigos conservassesa 
vencedores a sua independencia, mais, e bem' mais, o é, que .nem 
ainda, quando vencidos, à perdessem. Ficaram sim por:castigo -de 
pccciudu— submettidos a um Rei, que 9 era d'Hespanha , não po- 
rem á Hespanha unidos, ou com-ella incorporados, como ponderar, 
interpetrando com outros a profecia de S. l'rancnsco,. o Autor: da 
Restaursção de Portugal Prodigioza na Parte 1.º , Capitulo 10, " 
Não tomou Filippe Q. - posse de Portugal, como Rei d' Ilupanha, 
mas commo Rei Portuguez, que dizia ser, neto d'um, tio.d'outro, e 
sobrinhs d ontro, que o foram. Nunca Rei algum Portuguez bavia 

- antes deile tão mludamenle especificado, e Fameludo guardar os 
privilegios da Nação, Portugueza. Parecia não ser vencedor, mnas 
vencido, é que em vez.de ser elle, quem dava à Lei, a recebia do 

: mesmo gavo, que fôra por uma serie espantoza de calamidades 
chamado a governar, ou dominar. Nem elle, nem seu filho, nem 
seu nela, uzaram jamais a respeito de Portegal d'outro litulo, que 
não fosse o de Reis de, Portugal, d'outra livzoagem, d'outras leis, 
d'outras armas, que não fossem as . portuguezas. É a separação 
dos duis Reinos, de Portugal, e Hespanha, foi sempre tão vizivel, 
e sempre com tamanho escrupulo respeitada, que ainda na vespe-
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aa da acolamação de D. João 4.º, em Agosto de 1639, a Men 
h, Caneniameia enzou dizer a Filippe 4.º, (Rezumo Chrouologica 
dh Exm gor RMacoel Barges Caraeiro, Tomo 2.º, Pag. 742, N.º 
Ú que não devia ter velidade &' mercê do habito de Christa 
Bil m certo Hespanhel pela razão de ser o hbespanhol estrangeire, 
Quem aqui não pasma, não passnará jamais, Erva a mão de Deos, cos- 
acnúindo sim por um lado, que fessem os Portuguezes, porque o me- 
r&mam Cªªllºadús. mas derramando por outro a0 mesmo tempo sobze 

Sseu hemo de Portugal enchentes de mizericordia, e conservanda-o 

aEempre em forma de Reino para um diá .com Rei proprlo ir mar- 
ehaido ao seu Gestino. : 
i — Este argumento podna bem ser amphado com- a m:laºrm 
victoria d Aljubarrota, e com eutros successos ,da: bistoria poria- 
gueza, tlão verdadeiros, como maturalmente lmposswens. Baste p'- 

rêm, que fique mdu.ado, ou eacetado,: - : 
a F KÃ. ; " às FRA 2 e 
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ARGUMENTO DECIMO PEÍHEIRO, — 

; F - Á * 
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HANMONIA DO JURAMENTO COM O8 FACIOS, 
UE . . 

.. 
. D 

. — —— — . — ..— ... . . ) |..s. 

i '£ - Este argumento 'é em parle repelisão dos antecedentes, e 
parecerá talrez por isso mesmo ociozo ou desnecessario,” Acabaret 
todavia com elle o folhetinho, que estou escrevendo, porque me for- 
nece occazião dereproduzir-as formaes palavras, com'que Aflonso 
Henriques attestou' e jurou “o milagre d'Ouríque, as quaes aliás, 
alem de andarem por ahi impressas em Wmsitos livros, eu mesmo 
já fiz novamente publicar, em latiia, e vertidas por mim em por- 
tuguez, na Eibliothoca Familiar e Recereatiza, Serie 2,º; Volume 
1.º, N.º 2. Não as darei agora, como então, seguidamente; mas 
interpoladas com, a respectiva traducção em portuguez, e com al 
sgumas breves notas, ou rellexões, que 'o Leitor não só póde, mas 
deve, se não lhe parecerem bôas, desprezar. Quem quizer lêr não 
interrompidas os palavras do Juramento, lês 6 texto Jntino sem fa--". 

: "s & . :e A b b í . 
—— — m—— tnécedier im b mid — p to - e 

...... 

tolTERTO.S S> 
E AA 

— Ego Alphonsus, Portugalie Rex, filizs ilusris Comitis Hen- 
rici, nepos 1nagni Regis Alphensi, coram volas, bonis viris, Episco- 

| po Bracharensi, el Episcopo Colimbriensi, ex Theotonio, reliquisque 
Magnatibus, Officialibus, -Vassallis Reqni m, in hac cruce area, 
et in hoc libro Sanctissimorum Eovangeliarum, juro cum tactu 

i Mmanuum mearum, quod ego, miser peccator, vadi hisce oculis indiqnis 
Verum Dominum Nostrum Jesum Christum in Crucoe extentum ém 
RaE fONEOE, . A mES A AA Pa A o eem en an 

« TRADUCÇÃO, -- : 

Eu Afonso, Rei de Portugal, filho da illustre Conde Hon- 
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rique,, neto do grande Rei Áffonso, diante de vós, bons varões, 
Nispo da HBraga, Bispo de Commbra, Theotonio, e principaes M;:- 
guatos, vossellos do meu Neieo, juro nesta cruz-de metal, e neste 
lirvro dos Sanctissimos hvanºêlhos, tocado com as minhas mães, 
Gue eu, mizeravel peccador, vi com estes olhos indignos o Verda- 
disixo. Seuhor;Nosso Jezus Chmlo posto na Cruz pela maueira se- 
gamta & Z sic 

[ 
. 

; Começa Affonso Henrigues oseu Juramento assignado a 29 
X' Outubro de 1152, intitulando-se Rei. de Portugal, que;já é 
desde 35 de Julhio de 1139, não como neto do grande KRei de 

- Leão, Alfonso 6.º, tambem chamado, como depois o neto Alffoasa 
7.º, Imperador das MNespanhas, tractando-o. por .tal, o. mesmo Af- 

fonso Henriqucs no preambulo das Côrtes de Lamego, onde se diz 
nelo do erande Allonso, Imperador das Heapauhaa—-—muqmque Ail- 

phonsi fiaperatoris Hespaniarum nepos— , mas porque Deos oas- 
Usosizca à receber do seu poso, ou do seu exercito, o titulo de Ri 
2o entrar nó batalha d Ourique, não sendo até então, ainda que neto 

do ei, ou Imperador, Allonso 6.º, outra coiza mais,, que filhoàa 
Conde Hesrigue, Conde sim illustre, mas Conde, e nada, mais. E 
que nada mais éra, diz tambem o Sr., Herculano, proscreveudo em 
a Nota 6.º, ex Pag, 454, a supposta, e por, todos os lados incri- 
vel, doação, ou cessão da Soberania de Portugal, que muitos Es- 
criptores Portuguezes imaginaram feita por Affonso 6.º ao Pai, 
D. Henrique, por occazião do cazamento deste com a filha daquel- 
le, D. Thereza ; à qual o mesmo Historiador em a Nota 3.º, ex 
Pay. 446, sustenta, e mostra, baver sido illegitima, o que até 
Faria e Castro na ilistoria Geral de Portugal, Tomo 2.º, Livro 
,, Capitulo 1.º, Pag. 324, alterando, o:que dissera no Toma 
6.º da Áula da Nobreza, reconhece mais provavel,: e mais segui- . 
do pelos Historiadores não séá Hespanhoes, mas Portuguezes. Ta- 
mos pois Aflonso Henriques, e o Sr. Ierculano, dizendo .ambos à. 

mesma colza, me parece, quanto a dizerem, que aquelle -não re-- 
“cebeo do pai, nem do avô, direito algum à Corôas de Portugal, 
que adquirio por putra maneira mui dwersa. Intitulando-se porema 
ja Hei no acto de escrever ou dictar o Juramento, feito pelo mo- 
do, que declara no mesmo Juramento, quaudo ' se considera venda



1 o o dT o çd t o a n L Ã —— a t º MD T A MT * d 1 TU * M A o e ___.1* 
“ . . 

1 
w 

| 

67 

o Senhor mostrado a seus indignos olhos, aão vê em si, ainda que 

- Rei, e tal Rei,-outrá coiza mais, que use mizeravel peccador, co- 

mo indubitavelmente era “de .culpas leves, a que nenhum homem * 

escapa, e tiaveria talvez sido; ou seria enths mesmo, supponhamos, 
de graves, ou embora' gravissimas, sem Lustar 1550 para Julgor-se 
falsa à graça incomparavel, que o Senhor Jhe quiz fezer, , ou anies 
na pessoa delie ao.reino 'de Portugal,. Isómigo. furiozo era Saulo 

— dos Christãos, quando ouvio a voz do Seshor, a quem perseguia, 
no cainisho para Damasco, e foi escolhiês, como vazo d'eleição, 
para ser o Apostolo das gentes: À mizericardia de. Deos, qúauâ: 

— se quer roanifestar, e desenvolver, não arka embarnoços alguns, 

" zicos, 6u muraes, que a prendam, ou,retardem ; e & mesmo co-- 

nhecimento sincero, que Alflonso tinha, de não merecer, como à> 

certo não merecia, tamauhos favores. do Cea, podia concorrer mut- . 
' to para attrabi-los.ó cusssssfloce te ac c 

me a tRT "r 

E0 eram cum mea hoste in YTerris ultra Tagwm in agra 
Áuriquio, u pugnarem cum Isiaele, etaliss quatuor , Hegibus Mau- 
rorum habentibus secum tinfinita millia'; & gens mea timorata prê- . 

o pter multitudinem erot fatígata, el anultusa tristis sin (antuin, ee . 

multi dicerent esse temerttatem « anira  bellun ; et ego tristis de'es, 

quod audiedbam, ecpi mecumn cogitare, ql agerem; el habebam 
unum librum in meo papillione, in quo erse seriptum Testamentuza 

Antiquum, et Testamentum. Jesu Christi, Apperui sllum, el legi ve- 

ctoriam Gedeonis, et dixi intra:me: Tu -seis, Domine Jesu 'Christe, 

quia pro tuo amore suscepi bellum istud Ccuxra luos intmntcos, el tm 

manu (ua est dare mihi, et meis, fortitudinem, ul vincamus tllos blas- 

phemartes tuum nomen, Et,'sie dicens,; deneivi supra librum, « - 
videbam virum senem ad me vententem, dicesemque: Alphonse, con- 

fide ; vinces enim, debellabisque Fieges ústos enfideles, conteresque po- 

tentiam iilorum, et Dominus noster ostenda se tibr, Dum hec xi- 

* deo, acesdit Joannes Ferdinandus de Souza, Vassallus da meo cu- 

“biculo, dixitque: Surge, Domine mi; adeit homo senex, vultque 

te alloqui. Ingrediatur, dixi, si fidelis est. Esgressus ad me, agno- 
— i esse tllum, quem in visione videram ; qui dixit iniíbiz Domine, 

bono anima esto ;.vinces, et nor vinceris. ta FAcA 
. õ 
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tvN 'i'ªa'«'.'n am on meu escréito n:s lerras d Alem-Tejo em o 
Camyo áloumiae para batsikar com Ísmael, e outros quatro Reis 

l&mmh seguídha por infinilos milhares de barbaros; e, como « mi- 
mha: geute,; uh“uhbndª com a mmultidão,' estivesse atribulada, e mos 

Enmhie: a ponío de dizerem wuilos ser temeraria'a empreza, eu, pe= 

k qpl, lhes ouvia, tambem triste comecei a pensar cormigo, oque 
EGvia: 1 e como tfivesse na minha tenda um livro, onde eslava es- 
csinto o 7 L:sldmunlo autligo, e o Testamento de Jesu Christo, abri-o, 

é6, leudo velle a victoria de Gedeão, disse inleriormente: * Bem sa- 
bes vós, Seuhor Jesn Christo, que por vosso amor emprehenci es- 
ta guerra LOIlra OS VOSSOS mnnlnos. e na vossa mão está dir a 

mim, e 'aos meus, fortaleza, para que vençamos aquellca blasfema- 
dores do vosso nome. Dictas estas palavras, adormeci sobre o Li- 
iro, é vi un velho, que se chegava à mim, e me dizia;- cosba, 

Af'uaau, porque - Vencerás, e dvslrmrãs estes Reis infieis ; calearás 
seu godes, & & Senhor a ti se mostrará.. Duúrante esta vizão, sbke- 
&a João Fernavaes' de Souza; meu Camarista;“e diz-me: Leian- 

tai-vos, Senhor meu ; está agot um veiho, que vos quer fallar. Em 
tre, se é ficl, respondi éu; e, como enutrasse, o couheci por aquel- 
ie, que dormindo vira, 'e dlª«ae—me ; Estail, Senhor, com bom aui- 

mo ; vuncrua, c uão Sereis vencndo. R- 

. NOTA, . 

Notas, observações, ou ex'plica'cões-desnecesºarias escurecerm 
muitas vezes, o que aliás de si é claro. De que serve dizer eu, o 
que todos sabem, como eu, ou melhor, do que eu? Que a cen- 

fiança em Deos é o melhor iman' da mizericordia e proteeção da 
Deos ? Confiou Jairo, e logo a filha, que todos julgavam morta, se 
lesantou, e'andou., Ceuliou o paralvtico, e abalou sem peceados, 
e sem paralyzia, com o leito áés costas. Confiaram os cegos, e vi- 
ram, Confiou à mulher pecceadora, edesappureceram OS SCUS Imui- 
tos peccados. Confiaram os leprozos, e, quando iam para lavar-se, 
]à iain limpos. Confiou o Centurião, e nàq foi' necessorio ir o Me- 
dico a sua caza para O criado sarar etc. elc. ete. Confivu Afloesa 
lienrigues, c ainda 1vão tinka batalhado, quando já tivha veucido. 

s
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Assim como Gedeão com trerzatos kornens, que lambiam às agôa 
venceo os Madianitas, devia ee com purcos portuguezes vencer 01— 

numertozo excreito do sinco Ks Mourai. O velho ermitão, que da 
parie do Senhor: lhe: fez certo o triunfo antes da peleja, dizem, 2b 
guus ter sido um vobre. portugez, chamido Leovigildo, Peres d'Al; 
a.cuh que purgava. entre-os infieis com reliro e pemleucm OS 5Eus 

F 
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Dzlectus es Domino; -,,,m( enim ;uper n' et super sema 
tuum puat te oculos misericordia sum usgae in sextam. decimam ge— 
serationem ; 1n qua attenuabisr prules. sed in tpsa altenuata lpu 
rcspmi el udz'blt. suls F6 S N bnA Lu RçA d| 

) , runcmo. 2NE A ; 
.F is Ú õ & & d A ' Í 

Escollndo sois pdo Senber, quc tem posto sobre vós, e so- 
. bre a vossa descendencia depois de vós, es olhos da sua. mizericor=' 
dia até à geração decima sextaz ma quel se attenvará-a, prolaz' 
mas cella mesma attenuada elie mesmo tornará, a: pô-los, . e verá.. 

. k : Ã S 

.
 

% Fu .-, e » t u o A é h i.'(l " T tadr d & : 

Não parou o Ermitão, emissario do Seuhbor, em ipredizer e . 
segurar a vicloria na proxima batalha, em que -Affonso llcunquu- 
34 eutmr ; mas accrescentou, que era estelhido : pelo 'mesmo.Se- 
nhor, (porque o verbo — diligere — não siznifica só amar .de qual- 
quer sorle, mas amar com escolha, com &stincção,; com : preferen-- 
cia), e.que tiuha posto, ou. dw:rzmaado pi, o qie vem . a;ser,o: 
mesmo, porque para Deos é passado, ou. peezente, 0 que para nós 
é futuro, nelle, e na' sua descendeacia, então ainda.por nascer, o5 
olhos da sua mizericordia até à geração, decima sexta, na qual se 
attenuaria a'prole ; que porem uella messa- atienuada tornaria à 
pó-los, e veria, isto é, ficaria vendo sem mais retira-los della. — 

Muito se.tem occupado e fatigado es Commentadores. ou Ex- 

pozitores com as palavras: desta pmfec:a ; em verdade ;com razão, 
porque por um lado parecem importantissanas, 'e por outro é bem 
difficil penetrar o seu verdadeiro sentido. Entendidas, como sôam, 

perecem dividir. em -clammc:..ue o successos então futuros da Fa- 
*
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milia Reinante em Portugs], e por consequencin do Reino; em trez 
1: < grandbº cpocas ; UMa dc ventura aléê à geração decima sexta — 

- * ÁBA U Sexta datmm grmeralionem e , outra de altenuação ou 
d ecadencia realizada en privcipiada na mesma geração decima sex- 
É, Am en qua altenusbitur preles — , é outra em fim não só Cero- 
jx — gresso á: : Prinreira ventora, .mas talvez d'estrovdozo melboramento 

executado com o volser dos olhos de Deos sobre a prole atteraa- 
.,ch—-sed tn ipsa eitensata fpse respiciel, el vídebit — . Qual foi po- 

; .FJem.a geração decima sexta, onde terminou a cpoca de vesíora 
& * — paro:começar a de attepuação ou decadençia?, E deversô ser os 
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& olhos de Deos necessariamente repostos nessa. mesma geração de- 
:gí"' tima.sexta para se:verificar a lerceira parte da profecia, ou bas- 
í tará paro isso a reposição delles em alguem da prolr, d Afionso 
TFRNDa, Hennques? A o AA CRES ) 
RT o o OS Escr:ptnres Porluoneze: dos annos segumtes á acclama- 
; ção de D. João 4-º dmcram oque deviam naturalmente dizer se- 
l . gundo o enthuziasmo geral proprio da oecazião, em que escresizo, 
X “Contando por..varios modos ss perações para barmiohizátem com os 
ó - Sugecessos daquelle tempo ss palavras da profecia.: Assim o fez, por 

exemplo, Gregorio d Almeida na: Restouração de Portugal prodi- 
gioza, Parte 1,º, Capnulos 6, e 7. Enão mereéce desprezo, o que 

dnseram, porque a mencionada acclamação foi com effeito segun- 
. do todas as apparencias milagroza, oú prodigioza, : porque Latm 

ES 

=
 
-
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F acerlassem à muitos respe:los e porque em fim, LIZCHdU, O que en- 

1 — Aendiam, disseram, o que deviam dizer, ' 
N to Eu penso, que as palavras -«da profecia' não fnram dlrrrr'fhs 
CARESSETA :Affonso, como homem, que era,'mas como Rei,que ja sers e 
*x que por tanto decima sexta geração, ou decimo sexto Rei portu- 

guez, é.tudo a mesma coiza. Penso timbem .com Antonio de Vil- 
s las-Bôas.e Sampaio no Capitulo 24 da Mobiliarehia Portugueza, 
ES .Png. 1203,. que na conta,das gerações, - ou dos Reis, deve ser in- 
& . cluidoo mesmo Affonso Hennques assim como S. Matheus . no Ca- 

pitulo:-1.º incluio Abrabam.na conta -das quatorze gerações , que 
L delle, enlrundo elle, correm até David. : Contadas as gerações por es- 

te modo, que me parece. o mais natural, mais claro, e mais ac- 
À tommodado, ás .circumstancias, em que fallou o Ermiltão, para saber- 
" se,que D, Sebastião foi geração decima sexta, ou decimo sexto 

-Rei de Porlugal basta ler em qualquer. F oHnnha ou em qualqez*r 
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Livre, o Catalogo Jos Reis Portugueres ; enão podemos dizer, que 
esla maneira de contar as gerações foi tfnsento dos Sebostianvistas 
para ficar sendo o dieto Rei' decima sexnfa, porque ninda elle es- 
tava mn longe de nascer, e já Duarte Galsão as contayo ansim, 
como diz Caramuel no seu Filippe, Lisre 2.º, Pog. 120, omittin- 
do nº relação das promessas constantes do Juramento d'Aflonso n 
predieção de ser atlenuada a prole real 67 peroçõo decinmia sexta, 
porque escrervia, diz elle, em tempo de' D, Manoel, Rei decimo 
quarte, ou geração 'decimá quarta, e, eomo só faltassem dusse ge- 
rações, não quiz assuslar oupcr!urhnr 647 povos, annunciando-lhes, 
que o neto (como Rei, pois, como bomem, foj bisneto) morreria 
sem deixar filhos, ou successores, que é, em que fazia consistir a 
nttenuação, frpendi (sctlica Eduordes Goairão, diz Curamuvel) 

- promissos favores universos; sed ollenuenda prolis: post sestam 
decimom generalionem: non' meminil 5 quia, cum sub Emanóele 

ASseribereld, el-duo solummodo' . gencralienes superessent , noluil 
. turbare populos , - preedicens gloriosissimi Emanôelis ntpolem sine 

-. posteras auferendum esses c cc .5 . " 

º— Contadas assim:as gerações, ' pareco-me, e creio ser esta 
intelligencia bem confirmada por todos os factos notaveis, ante- 
riores, e posteriores, no nascimento de D. Sebastião, que n época 
de ventura annunciada na primeira parte da profecin durou até 
D. Sebastião, ou quazi até elle; que nelle começou a de atte- 
nuação ou decadencia predicta na segunda; e que a de reuresso 
ou avgmento de felicidade promettida na terceira chegará, quan- 
do, e como, Deos tiver determinado. * *A 

P * 
S 

" ?A " ll a TEXTO. : 

Jpse me jubet tndicare tibi, quéd, dum audieris”sequenti 
nocte tmtinnabulum dormitorii mei, tn quo tixi sexaginta sex annis 
inter infideles servatus favore altissimi, egrediaris extra costra solus 
sine arbitris ostendere tibi pietatem suam multam, Paruí; es, re- 

: terenter in'terra posttus , el nuntium, et Afittentem veneratus sum ; 
t, dum tn oratione positus sonitum exgectarem, secunda nmoctis 
vigilta tintinnabulum qudivi; et, ense « seuto armotus, coressus 
sum extra castra ; vidique subtio a* porte “dextra orientem rversus 
'micantem radium ;; ef paulatim splendor creseebat in maíus; el, 

% 
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dur:ondbs, d íllam partom Feaciler poro, ecce in ipsa radio 
lviuss culà sumum ..-'i'i'“"-í Gspuirçs dd Jesum Christum in éo cru- 
CqTATO,, G 0S Tu « abiere pota multtudinem Juauum candidis- 
nnmmm,, qtmh atuacies ang ÍJS ;*..fász credo, 

d al EE T :rmnccç.io.. 

11 Etelle mesino, quera nez2 envia a dizer-vos, que, quando 
ne semulnte notte cuovirdes a-cempainha -da ermida , onde . vivo, 
ba suessenha e:sseis cnnos, guanásdo entre infieis por favor do Al- 

tináam, sabicis óra do arvayal, vós'só, para mostrar-vos sua mui- 
ta púsibe, Obedeci; e, l.«ngz.n com reverencia por tlerra, “vene- 
TEl à iasusagem, e quem à ensiava ; € como LSpErªSSB posto em 
oração, o som da campainha, 12 segunda .vigilia da noite o ouvi; 
€ joxe, sabindo fóra do arrayal acmado com espada,. e escudo,:vi 
de Teqesoe Á direlia para o orieate um raio brilhante, cujo res- , 

/ plandeg ecescia-cada vez mais a pouco e pouco ; e, fixaudo atlen- . : 
tamenteaos cibos cara aquella garte, elsque no mesmo  raio vejo;. 
mais elaro, que o sol, o signal da Cruz, e: Jezu, Christo nella cru-” 
cificado, vendo tambem por am e outro; lado numerozos mauce, 
bos candidissimos, que creio serião os Sanctos: Anjos. «1 00 

x 

IOTA, . 

Assim como a Moizés f3i dicto no Exodo, Capitulo 24, 
verso 2, que subisse elle só á grezença do Senhor.— Solus Moyses 
ascendet ad Dominum — , foi tambem dicto., a 'Affonso, que sa- 

bisse elle só fóra do campo ou do arrayal para o vêr. Obedeceo ; 
e, preparando-se com a devida reverencia, e oração, logo que ou- . 
vio o som da campainha, aprecestou-se armado cora espada e es- 
cudo fóra .do arruyal para deste modo-receber com .n decencia 
possivel a promettida honra. E:tranha Fernandes de Castro no 
Portugal Convencido, Parte 2.º*, Capitulo 8.º, Secção 9.º, Pag. 
502, que Allouso Henriques s2 aprezentasse asszm dizendo por 
zombaria, que para se vêr com Deos era muito a prepozito | 
armado com todo o seu aruêz., Como queria elle pois, que foase ? 
Embrulhado no seu capote por ser noite, ainda que de Julho? Ou 
em nangas de camiza poz ser Tulho, jainda - que .de noite?. Foi,, 

« 
€
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como devia ir, com o adorno proprio d em tssiitar, O aceio mo- 
desto é sigral de respeito,'e o reparo de Casero um despropozito, 
Preparado, ceomo podia, vio sem demora um raio brilhante, cujo 
resplandor lentamente se dilaleva, como era necessario para o não 
cegar, e nelle o sianal da' Cruz, e à Jesu Cáristo crucilicado, ou 
em fórma de erucificado, estando a Cruz rofeada. por graude co- 
pia de mascebos candidissimos, que . julgou serem Anjos. É diz 
Allonso, que vio o Seuhor para a parte do Oríente — Orientem 
versus — fitcando elle em consequencia ao ocadente do lugar, ' on-. 
de vio o Szshor. Será isto alaum .indicio de ter acertado.o Padre, 
Vieira, quaudo muitas vezes disse, que deve ser occidental o quin-. 
to lmpcrip?_ cAc i a LA al f 

1 H É . '; ” ” ' ,.,--. -_ lílk.t”'. ( <s t> TMT TTA F - P ) . 

é 7 Quam visionem dum wideo, deposito ee et scuto, relictisque, 
testibus et caleeamentis.;pronus tn terram me projicio, : lachrymis= 
que abunde missis,. éepi- vogare pra confaictione vassallorum: 
imeorum, digiquesnalil turletus: Quid Ta ed ma, Domine? 
Credendi em fidemévis augere?º BMedius ex,ºutite  videara: 
infideles, « eredant, quam: ego; qui a fonte taptismalis-te Doum 
verum, Filium Virginis, et Patris eterni, aoguoti, el agnosco. ' <« 

º vA d das 

' TRADUCÇÃO. i 

- Comeo visse pois, o que vi, depondo a espada, e o-escudo, 
e largando os vestidos e o calçado, arrojei-me inclinado até & ter- 

' ra, e, derramando copiozas lagrimas, comecei a rogar pelo con- 
forto dos meus vãssallus. dizendo -sem perturbação alguma: À que 
fim, Senhor, me appareceis ? Quereis ausmentar a minha fé? Mes 
lhur é, que vos vejam'os infieis, e creiam, às que. eu, que desde 
à fonte do baptismo vos conheci, e'conheço, puc Deos yerdadeiro, 
Filho da Virgem, e do Padre Eterno. - V Pa a 

-. — 
A 

— NOTA, 

Alledindo a estas ultimas palavras o femozo Poeta, Luiz de 
Camões, que morreu em 1579, 18 annos estes de apparecer em 
Alcobaça um exemplar ou nauuscripto do Juramento, disse: no 

i ”
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Eauto 3.º, Oitava -45,; da Lusiada às seguintes , que já 1r'an5.4 i” 
Jeto:o Sr. Mazgessi na Pag. 12 da sua Demonstração Histusica 
z Euçumcntuu.n. o , 4 * é 

À matutina Juz serena e fria ; 
: — *':Ag Estrellas do Polo já apartava,' . o a ã 

' : Quando na Cruz o Filho de Maria, . ' 
Mostranudo-se a Affonso, o animava: 
Elle adorando, a quem lhe apparecia, 
Na fé todo inlamado assim grltava F.s b S 

; — Ãos iufieis, Senhor, aos infieis, | 

E não a mim, que creio, o qué podeis, 

Quanto ao mais, observarei só, que poderia talvez um im- 
postor figurar Aflouso Henriques depondo:a espada, e o escuis, 

e ainda algum adorns exteroo, que à decencia permiltisse larsar, 
ng acto de ver o Seuhor em sigoual de respeito, . Duvido, pertia 
inusto, .é muito, qua se iembresaç,  por.mais fino - que fasse , .Àde 
attnbuu lhe à acção. de se d«.acalçnr á semelhança de Bíoíx:ê:i, 
Exedo, Cupitulo.3.º, Verso 5.º, e de Jozué,. Gapitalo 5,º, Versa 
16 ; porque tal acção considerada .sem esta referencia paremm 
naturalmente estranha , ou desuzada; e vem por isso mesmm»> a 
BEFr um tocante argumento da verdade e siuceridade, com &ue 
Afionsu narra, o que fez, ou foi mowdo a fazer, ' 
' ( ' . '- Hn n 

' ' TEXTO. 

FErat qutem Crux mire magnuudnus, e debala a tara 
quasi decem cubetos, o S MLERCES 2EA d 

TRADUCÇÃO, » 

— Era a Cruz de admiravel grandeza, e eleiada aobre a Lu:— 
ra quazi dez Covados. ' 

NOTA. 

1 Ê . i | 

Destas palavras infere Antouio de Souza de Macedo no À ppea-
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dix á Lasitania Liberata, Capitolo $.º, Profecia 1.º, Pag. 7112 
que Portagal é talvez aquelle Reino, de me fallou Daniel no Ca- 
pitulo 2.º, verso 44, dizendo, que será lexintado pelo Deos do Ces 
— susciatit Deus calt Jiegnum —, porqu do Ceo veio, quando 
appareceo a Affouso, no Ceo o vio Alfonia, e não chegou vizivel 
á terra, porque a uão tocou a Cruz, ende por ello foi visto. 

4 tE TEIIO, ) eeA o e 

Dominus suavis cocis sono, quem éxdignae aures mem perce-. 
perunt, dixi mili : Nou, ut tuam fidem cigerem, hoc modo appa- 
eus dibi, sed ut corrobor:m cor tuam in hia conflictu, et initia Re- 
gni tui supra firmam petram stabilirem, 

1 â . &.. L -.' : V : - i & K 

2 RE such e e TRADUCÇÃO, 6 MR LR AA y 

O Senhor com um tom de voz vzwe, que meus indignos . 
.. . u des petechevam, úlste-me:: Não te espaveçicdeste mada pera 

sugmerntar a tua fé,'mas para fortiicar e teu coração neste coa- 
flicto, e estabelecer .os principios do teu Xeino sobre pedra firime. 

. Temos pois o Reino de Portugal estabelecido, como a Iures 
ja, sobre pedra ficme, e motivado o perpetzo milagre da sua aliás 
impossivel couservação a um cantinho da «ista Monarchia Yespa- 
nhola, ds que foi, e nem mesmo no temp» dos Filippes tornou a 
ser, ums Provincia, quando aliás, se Dess outra coiza mui clara- 
mente nio ordenasse, por tadas as rarões deveria sempre ter sido, 
oOu 80 rImenos tornar à ser, o que é por 5:a pozição, e pequenez, 
tuima : Previncia de Hespanha. O Gm immaiiato doapparecimento- 
do Senhar a Alffonso foi, alem de anima-le para a peleja, em que 
ia entrar, estabelecer nelle com firmeza o Reino de Portugal. Ve- 
jamos, coemo. * ! EA R : 
. - - TEXTO. Em 

Canfde, Alphonse; non solum ením hoc certamen vinces, sed * 
emnia dlia, in quibus contra tnimiços. Crucis pugnaberis.. Gentem 

U
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iRonIDL UM lua gfuígao tegressoria ; nec dubites; sed, quidgquid peties 

. a é í .. : e d qdaço . - ” " , . ,:x 

Coulis; Áflconso, posquae, não só vencerás :esta batalha, mas 
Gníbtas 68 vutios, que emprehenderes contra os iuimigos da Cruz. 
ALinréós lua gente alegre, e esforçada para a guerra, pediudo-te, 
q cnlros na peleja com nome de Rei: não u davides receber ; 
& udo; quanto pedir, faciimente.concede, * s ss s c 

VA AENA ENA EE , ' F : ÃA 

NOTAS U o s PAA e A ; Sh 

Tendo o Senhor ampliado muito a promessa de vencer a 
dutalha d'Ourique já feita pelo seu femissario a Affouso com a de 
FE L Suolincite quaesquer outras, ovude pelejasse, como em Lis- 

duda, Eniitarem, Alcager etc. ; contra os inimigos da Cruz,; eceres- 
Deuta, que aclará sua gentes(pouco antes: mui triste -e -abatida) 
elegre e animada para à guerra, pedindo, que entre na peleja com 
nome' de 'Rei ; :é diz-lhes que não: duvidevaceeita-lo,antes esteja 
por tudo, o que pedir. Sem embargo de lhe ter appareeido com o 
declarado fim d'estabelecer nellevo-Reino de Portugal — Apoarui 
tibi ... ul ínitia Regni tui... stabilivem — , não o quiz infatua-- 
do ou intumecido com' .a idêa funestissima :de ser um Rei feitoim- 

mediatamente-por Deos sem dever'coiza 1alguma ao povo. Quiz au- 
tes pelo contrario, que fosse o povo, quem o fizesse Rei a fim de 
nesta qualidade ser tudo cem o povo,.e para o povo, nada semopo- 
vo, é menos contra'o pove.. Nãou'se: enversonhava elle por isso de 
gonfessar muilas vezes esta verdade. : :Na Carta: de feuda a Claras 
val diz sim, que fôra por diviia mizericordia e'por ordem:pogitis 
va de Deos levantado em kRei dos Portuguezes — smiseratione: divis 
na Portugalensium fex vwsiter, Deo qjubente, crea usi, — mas recos 
nhece nella tambem, que foi levado..ao:throno:. por seus .vassallos, 
€ que só com o consentimento delles promettia a Nossa Senhora o 
Yeudo offerecido. na mesma Carla — De consensu vassalorum meo- 
Fum, qui absque externo atjutorio me in -Negium soltum constitue- 

* Fun! — , Qutro tauto praticou nas Cortes de Lamego: em cujo pream- 
iulo disse, que fóra, sublimado, bavia. pouco; .ao Regio Ahrona pox 

á ' "
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Nisiza piedade — pietate Divina al Regtum Solivm nuper subls- 
tmad-s — ; c com tudo não disse às Córtes, que foi Deos, mas sim, 
que f 'o povo, quem ó fez ltei — Congregavitivós Rex Alphhonsua, 
quem tós fecistis in Gampao; Auriguio — Vós . mcifmms liegem — 

Seguidem me fecistis etc. E' se é com elieito applicavel ao Reino de 
Portuzal, . como , pensou Antonio de Souza de, Macçedo, a já .citada 
Frofecia de, Daniel,. Capilulo .2.º, verso 44,:parece não. pouco, 1ue- 
davei duer o Profeta, que o, Reino será levantado ,por Deos — sus- 
eitabir Deus Gali Reguum — , e com todo Esdras, 'seu Inlerprete, 

no Livro 4,º, Capitulo 12,, Verso. 13, dizer; que o.:NReino se le- 
«vantará por si mesmo, ;ou por sua ' progaia virtude — Lxurgel fo- 
quum — , attriboindo um; a Deos; o que outro dá por obra, du po- 
so. Ambas as;,coizas são em Portugal admiravelmente verdadeiras, 
porque. 6 estabelecimento «do llemo foi ebra'; de; Deos, sem: deixar 
de o ser também .do; povo, e do pavo: sem deixar de o ser tambem 
de Deos , que authonzuu Aflunso a rw.bec do pmo o tllulo dc_ 

x Mas o. tmo» pnrlunuez, diz Mells l*rcm, na Hlstona der— 
rello Í_.ml CLapitulo 5.º, Nota-ão $.-38,.nesse tempo: não-era li- 
Are, e.portanto não podia conferir.a, Afflouso. a Soberania, que são 
tiuha, e.só, podia ser.dada .ou cedida pelo Soberano Jegitimo, 'que 
era o Kei de Leão — Lusitanus populus, qui idtemporis liber moa 
ervat, cel sui juris, non poter at. Magestatem, quam non habecbat, Al 
phonsa conferre ——. Abi vai .a resposta dada pa.lo Fuudador da Ma- 
-narchu nas. &c"umtes palauas do : - 

» " 

-l“n' -. R ANTA . !l.i'd.".x .: s.. $ » o el ' Esleci ih te d 

E _;a enia wdeâcalor. ” dm:paw.— lmpmorum, ct Rrg—— 
'Fum, sum ; volo entm an le, el tn semine tuo, cmpmum inihi sia- 
bilire, u dcfcmzur Nomcn meurm in exiteras gmtcs. a o a 

BLLio deelos iedia 'rnmumlo. 

, 

A 

E 

Porque eu, que sou.o fundadar e dt,struldor, dos lfeluos. e 
,lmpei'IBS quero em ll. e na tua descemieucu, estabelecer um im 
perio parã mim,. destinado a levar: meu nome entre .nações estra-- 

s 
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ou ercilo,c ttulo de ol embora 'o julgue, como já submet- 
v " 

id e de uels, sm dineita para o dar a alguem, puque 
AÁquie 6 an dalhz, < Teinos, e imperios, como . bem ihe 
qares dn por certe este diseito, e nho só o lem, mas quer de 
dtntio ierciia-lo, estabelesudo nelle, e na sua descendencia, um im- 
wUO),, que dilo s por gestes vemotas o conhecimento do seu mame. 
=  &Saecstas palavras da Senhor foram: já realizadas com o es-. 
áibielecimento de reino, estendendo-se por imperio o mesmo reino, 
Am para 15506 MaAporta, que O reino dado a Affonso passe slgum 
diu a ser imperio de Deos — imperium mihi — , exercitado por 
alguem da prole do mesmo Affouso, não sei en decidir. O Padre. 
Autonio Vieira não só vio cellas a promessa d' um imperio uaiver- 
aui Ehosibo, cus, como foi um lizengeiro: de boa marca, disse, & 
godisse, que cra por força D. João 4.º o promettido imperádor, que- 
Etudas afó, que para isso resoscitasse,- assim como Isaac' teria re=- 
auscilado, se o pai, Abraham, lhe houvesse tirado a vida, para 
mBelie se cumprirem as prosmaessas de Deos..E não bastaram &s sa-- 
bias iustrucções, que com exemplar «caridade lhe foram dadas pe- 
la benigna Inquizição de Coimbra na meliflua Sentença, que ouvio 
jer, teudosoabre ojantar por duas horas e um quarto esse gosto, em 
23 de DPezembro de 1667, para elle não torear a dizer na Carta 
pologetica de 30 d'Abril de 1686, Propozição 5.º, ex Pas. 62,: 
que o mencionado imperio não só foi promettido á descendencia 
d' Aflonso, mas tem sido esperado por uma . ladainha d'Auteres, 
que cita, chegando um delles, Arias Montano, a persuadir-se, co-: 
mo refere na Propozição 12, Pag. 127, que é esse imperio, e que 
todos os dias pedimos a Deos, quando lhe rogamos, que:;venha a . 
nós o seu reino, e que seja feita a sua vontade na terra, como so'” 
Ceo. Morreo D. João 4.º a 6 de Novembro de 1636; e, tendo 
passado mais de trinta ausos sem resuscitar, voltou-se 6 Padre 
Vieira para D, Pedro 2.º, affirmando com toda a segurança mo 
Sermão de 16 de Dezembro de 1688, que o Principe D. João, 
seu filho primogenito, o qual já contava trez mezes de sepuliara, 
quando elle prégou na Labia o tal Sermão,. era sem duvida é es- 
colhido pelos olhos de Deos postos na attenuada prole do avá, D 

man ts 94 " e t A a 0 o AÇ 10 TT ç o e a T — =c .Tm TTT T 
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és 
fSobo 4.º, para ser imperador universal. E quando ao depois soa- 

NN .he; que tinha morrido, não se retructos, antes escreveo em se- 
gredo á Rainha, dizendo-lhe, que o filhs tímha ido tomar no Céo 
posse do lmpeno, vuão para si, mas para 6 futuro irmão, ou 
o pai, que seria' cá'na terra 1mperador. Enjôam na verdade eãa 
monstruozos: partos "de' lizonja ;-e'os ultimos ainda “Mais', “porque 
foram de mui desnecessaria, e mal empregada, lizonja ; mas cão 
fica por isso mostrado, que Portugal nãs possa vir algum dis à 
ser imperio ; autes, se consideramos a ordem e força das palasras 
do Senhor, alguma razão haverá para dizer-se, ou' conjecturar-se , 

k que o reino'foi estabelecido para'ser bare, principio;” ou elemea- 
to do imperio , porque o Senhor: não estabelece este desde Jogo, 
como o reino; e só diz, que quer, ou determina,  estabelece-lo, o 
que parece equivalente a dizer,"que"o estabelecerá * Fique' porem 

É — * rezervado só para 'Deos, o que'Deas fará. Ve]amos, e podemm,_ 
.OUu como yudcmos, o quc ee Aficads 

4 d * . 4 
” b : F tR. d& 7 UDS J . a é * 

u
—
*
—
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s 'n.xm. tsi diaia A A on Ád 

ee Et : agnoscam mccmores u” D:.norem Regm Y mupc 
tuum ex pretio, quo ego humanum' gcmu emi, el ex eo, quo ego àã 
Judais emptus sum, compones ; el erit mii regnum sancnfcatn, 
fde purmn, e pcciate di!ectu'a. _ 

E NOAARIO PNTA S rnmucçlo. v Eo gn ESA 

E pura que 'teus successores cosbeçam, quem lhes dá o 
Reino, comporás tua bandeira do preço, com que eu remi o 

- nero humano, e daquelle. com que me tnmprarnm 'os Judm G— 
cando assim o reino pnra mun sancu[icuo, puro na fé, e pte.b- 
Tzameute escolludo. .. ' : E , 
L P * K oA & ; i 

NoTA, P 
s V e ú h $1 ' 

:'l . Eisaqui a manifesta e terminante prova, como ]á disse po 
Argumento primeiro, de ter sido o Reino de Portugal fundsdo 
immediatamente por Deos, e de ser em tudo mui verdadeiro o 
Jurameato d'Affonso. Que impostor seria canaz de'ideaur, 'En'u' K 
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Aibaempitri Parecêsiono, que só o incsmma ucJempior. é ER3is ' tin- 

b;m.u..ahuh;aamc,nm, aouis ler à sembiauça de uvir duzs comas 
tm apparencia 40 Gppustas, como são os diétos preços, um dado 
Naree salvas, é outro para destruir. o Saisador., Das cinco Chazas=—— 
d Cheisto, como adestades por bondeira do imperio luzitanio , se ª 
lbmbrou Si Heruardo no Fexto; que fica -reproduzido em à Nota da 
“Eanstiçie dessas mmermas coma adraivação — Quas : Lusttazam ioi- 
gientm tn regolo instgae mtabiliter assumpsit — : Dos triata dinkei- 
MS D : 3 N4o aero espartat-ios d850, parque a união destas duas 
QuiRSS, aiuda'que eutão já Íeita, não podia maturalmente eccorrer- 
Wie:asin as vór de facto unidas, ou sem ter,'-e'talvez: não stcria , 
am prezentes na mermaoria às pnl.:vras do Senhor; que erdenaram 
a arnião delins. & ocerescenta o Senhor; que com estas armas fiz' 
du o r 2, que escolhe, sanctificado, o que era uma cossequen- 
L Telossarta da incompsravel: groça, que lhe fez ;” porgue bem 
póde à sanclidade não estar 6o povo, que Deos escolhe,. vaas” está 
aesapre na. escolha, que faz delle. Bem pouco -tinham : de sanctos os 
Judeos ; e não deixaram por i1sso de ser chamados, como povo es- 
colhida, um ,povo sancto — (rens, sancta — , Exodo 19, G; .assim 
cemo não bastou matarem e rr.jcl(arem a«—Chmto para eessarema 
de ser, como filhos de escolbidos pais, sempre amados, e muito 
amados —- secundum electiontor autem charzamm propter palres — 
Ád Rom.ll 28, ' l ' 

Ã KF. _;a u ha'c audtvi, humi prastratus adoram, d:cm:' Qi 
bus meritts, Domine, tantam miht annuncias pietatem? Quidquid 
jubes, faciam ; et tu tn mea prole, quam promittis, oculos benigaos 
«pone, gentemque Portugalensem salvam costodi ; el, si comnira eos 
aliquod paraveris malum, verte úllud pptíus in mr, et in Successo- 
Fes meos; e populum, quem lanquam unicum Fllum dd:go ab.»o!:r. 

1 » % 

runncf'au..., b ds ee s o á 
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* Ouvindo eu estas palavras do Senhor, prostrado em terre o 

%
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l&nrel. z disse : Porque increcimentos, : Seuhor, me annuhceiais tão 
grande giedade ?7, Tudo,, o que: mandais, fc etç.evós lançai beuis 
guos olins sobre à prule que me prometisis, guardando salya a 
Genle Fartugueza,, Se tiverdes. contra ella algum castigo appares 
lhado, seitai-o antes contra mim, e coustra os meus Successores , 
absolvezião o povo, que: amo,. como unico:flho, uúscçioo) o 
Fil O o ANTA aiuu"g Ful SosTR AÇA i!=nnlsf7 E 

ccl lanh .-_;-:.' :.Nou.-' : S ADE i.'- SiA “'.__* 

& .bre eqtas mui claras e. tnc;nta pzlavral sa acções. qne 
não careem de ser explicadas, e bem mistram; o que foi,i como 
Chrisião, e .como Rei,: Affonso. Hesriques, observarei só, que,. 
quando & Senhor lhe appareceo,;:em Julho de 1139;. não. só” não' 
tinha Liao algum legitimo:/para. sucreder-fae na Corda,''mas inem 
ainda czrado era, porque só cazou dahi a sefe:annos,: como diz 
na Pag. 362 o:Sr. Herculano, em 1156 com 652 ou 63 d'idade. 
Não rogas por isso ae:Senhor, que olhe bensignamente "para' os seus 
filthos, 11413 npara-a: prola, «que Jhe precsetta, e não só não tiaha, 
mas bem podia não .ter,.se promettida não fosse, Pela mesma ra-' 
2ão as Cáctes de Lamego, em 1143, não legislaram para+filhos' 
existeutes, mas para filhos possiveis,: 6u gpera o cazo então ainda 
só . posssel de os haver— Si «habuerit filos—. O Juramento 
d'Affousa barmóuiza .em Cudo com os facios da história, aúteriores 
€ postersares ao mesmo: Jurameulo, que é & mms Ííel eexaclo re=s 
zumo de tedos elles..ice . (, o A s SSAA 
p taÀ -fth%_.fuxu*'; " t ta o En f 
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a .Aanuens Dommus.mqmz. Nox ram,.fl ab eis, neque-a: u, 
unquam wusericordia aunea ; per úllos;ením paravismihi: tnesseim ) 
multam, & elegi vos in messores meos én trris longinquis.” Has 
dicens disparuit ; et ego, fiduçia plenus, &« dulcedine, rcdu in 
cassra. , . . 
id É aaa oê t TRADUCÇA&. ' t e LBEc 

LA t. L 1 EE In uh PNSA me Prfino :s t nbt 

:. .Ammndo o Seuhor, disse : hio se marlará dos Portugue-' 
res, .nera de ti, jamais à minha mizericordia, porque lhes tenho 
[ueparada uma grande,geara, e os escolhi pura meus operarios.em:



duvos Gibinmiea, Dizendo estas palavras, deseppareceo ; e eu, cáeio 
dd e druntas, & doçura, voliet para o Camepo.. ' ” 

NOTA. 

( esze não era para menos.. Esta illimitada promessz de 
útBANICONdia permaneate é sobre todas animadora, Haja [á, o que 
ânuver, succeda, o que succeder,. a mizericordia de Deos aão 
Snsamparará jamais em occorencia alguma o seu Reino de Por-. 
tugei. Não prometteo isto alguem em .nome..do Seshor: bt.o 
essião Senhior, quem o prometteo; e é precizo não ter emos, 
gora não ver esta promessa magailica todos os dias brilhaatemeny 
ie coslicada. ÀAs mesmas canzas, .que inundaram de samgue bu- 

mano outros palzes, cá-em Portugal ou tem .sido materva de ga-, 
lhofa, como a revolução de 1820, ou, s preduziram alguas ma- 
ies, porque o mundo em teda á parte “é inundo,, -fem a:.io Esses, 

; tsjes sempre menores , e rauito menores ,: do .que. devesiam ser. 
para ficarem proporcionados ás cauzas, de que rezultam, coma à, 
experiência tem em todus &s t.empos xaaªtmdo, 0 estáa sesm CEssar, 
Bwslraudo.. ” ; ; 

o d EERTOS U 3 W'É 

Ei,: quacf taliter fueris, juro ego Alphonsus Rex per Sandiso: 
sima Jesu Ghrist Evdn,elía hisce manibus tacia,. fácireo precipio. 
successoribus meis tn perpetuuin fuluris, ul scuta quingue in eru=: 
cn parí:la, propter eruceia, el quinque vulnera Christi, num.fu 
ferant, et dn uncequoque triginia argenteos, et super .xfpfn:a 
Soysis 0b Christi figuram., Er hoc sil mcmormlc nosirum dn ge- 
neraitone nostra, Ed, siquis altud atlentaveril, a Domino sit mo- 

ledictus, et cum Juda traducre in inferno maçeratus. : y 

TRADUCÇÃO. — : j 

Que tudo isto assim aconteceo, juro eu Affonso Bei pelos 
Sanctissimos Evangelhos de Jezu Ghristo, em que pouho às mios. - 
Ordeno pols a meus successires perpetuamente futuros , que em 
houra da Crur, e das cinco Chagas de . Christo, tragam na ban-s. 
deira cinco escudos partidos em cruz, em cada escudo triaia) 
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dinheirsa , e em cima a Scrpente de Muzés por ser figura à- 
Christo- Seja este o nosso memorial em anssa. geração ; c, se aJ- 
gum extra couza intentar, seja amaldiçoa&s pelo Senhor,' e no im 
ferno cam Judas traidor atormentade; “ TEA T 

.. Tendo Afíonso Henriques jurado &P começo desta escripta- 
ra, que sio o Senhor na Gruz pelo modo sa mesma escriptura de- 
clarado, a conclue renovando e ampliasãdo o mesmo jurameuis 
com duer, que não só ,isso, mas tudo o wmais,: que 'nella refere, - 
sncceden, como ô refere ; ordenando em consequencia à seus suo- 
tessores. que não uzem*d outras armas, que não sejam «os “dadas 
por Clristo, sobre as quaes 'se eleve, e keilhe ,"como figura de 
Christo, a Serpente de Rioizés, que por ta ficou sendo tambeza 
figura, emblema, ou'reprezentação, assim como de Christo, às 
Reino && Portugal fundado -por Christo. S2ja este o nosso memo- 
rial em nossa geração,: Não' queiramos ozí70 ; -e, dê o imundo &s 
vuilas, gque der, nada:cemseile tematãos. c o cuioo 

TEXTO., 

é 1 382, 

% 
" ..” " 

" Futa Carta Colimbrie IIT Kalendas Novembris Era M.C. 
£. 11 Ego Alphonsus; Portugalia Rex. — Juannes Colimbriz 
Episcosus. — Joannes . Bracharensis Afetrapolitanas. — Theotontus 

' S s qesi TRADUCCÃO,. 
j 

- * — Foi a-prezente Carta, ou: Escriptura, feitá em Coimbra à 
29 d Ostubro da Era-de 1152, Eu Alfoeso Rei:s de Portugal. — 
João Beapo de Colmbra.— João Metropolitamo de Braga,— Theo- 
tonio Prior eto,. el ' é a nh â 

Na era de 1152, correspondente a9 auno de Christo 1114, 
ainda Aifouso Henriques estava mui looge de ser um : Rei, como 
esta Carta ou escriptura diz, que já era, Logo a Escriptura é fal 

| : 10
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an o quanteo poilo s contrim , ipualmente fabolezo. O que 
ohico l íois nõo vucoria, 3 Que dir a escripíura, ser verdateiro, 

L Í . 

Ciniieo qpe ningoris D Unese &'f“'n;'m'ªía a data da escriptura não 

yadenh cstar erreda sem deisar por isso de ser em tudo o wais 
i escintara mullo verdaíasa t Bosta lC la para “ ver-se, grue foi 
dvrada 00 ó7no'da bataita J'Óurique a que por vezes. alinde, 
Tno é, um unno de 1139, eu em algum dos seguinies. Que e fos- 
e surem no mesmo znvo de 1109, ou. no de 1140 , ou s& de 
di4b,. 00 no de 1150, ce no de 1155, ou no de 1160, ca em 
.ãmllu r Outro dos ;.u'-hhc.l"&â á Latallhaç e incluidos no lurpo; 
sm vue foi. Rei o primeirs Affonso, que a assignou, bem peuco; 
GU nado, isgo importa, Ciserva todavia Caramuel (e das observas 
ções de Carainuel faço eu sempre muito .cazo por me parecerem 
quazi seinpre judicivzas) mo seu' Filippe,- Livro 2.º Fag. 121 
que se uzavam nesse temço em Hespanha duas eras ; a du Cezar, 
&a uo Clinisto; e que mittas. vezes se não dizia, qual deilas se, 
empiegavas Abi temes pids a era de 1152 mui faciliente coní 
verida em anno de 1159, quando Allonso Henriques esteva já 
farto de segurar a Corda sa Cabeça, e de se dar o Litulo ou no. 
me de Rei, como vemos, que se dà na escriptura do Jurc- 
n;&ntº. ' ; A ; - 

Reparem tambem z2!/guns por fazerem gosto de reparar, e 
ião buver, quem possa, cess justiça; ou sem ella, vedar-lhes esse 
gosto, em eslar o Bispo àº Coimbra assignado antes éo de Bra- 
£a, aliás mais gradusdo, Assim o dizem os Autores Inglezes da 
Mistoria de Portugal vertida por Aloraes e Silva no anno de 1802, 
Tomao 1.º, Secção 1.º, Paz. 06. E que tem isso cem ser, ou vão 
ser, verdadeira a esu:ptunz por embes assignada? O Bisfo de 
Coimbra estava na sua D3acese, quando assignou, e nella devia 
figurar mais, que o de Briga na alhtêa, Demos porem, que rtasejaá 
assim, e que o de Coiinkbia assignou antes do de Braga «ó por 
este lhe ter dado licença gara isso, ou por ter o de Braga szbido 
fóra à verter agoas. Que concluzão sahirá destas primissas? À 
mesma, que se colhe de s:r mão para uns o latim do Jurarcento, 
m quanto outros o arguem por bom de imais, ou melhor, da que 

Pnld(l se escrevia ; prezo per ter cão, prezo por não ter cão; ou 
de ser tão semelhante a ketra dos assignaluras, que parecem ter 

sido escriptas por uma só mão: ou de ter sido à escriptúra acba- 

M. AA '-vª'-'-'*'l
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da em Alcobaça no anno de 1596 por Frei Bernardo de Brito, 
que é, 6 que basta para ficar sendo masfestamente falsa, - 

À todas estas, ou equivalentes, múterias, chamadas objee- 
ções, eu duvidas, responde Faria e Casizmo na Historia Geral de 

— Portuzal, Tomo. 3.º, Livro 9-º , Capitulo 3.º, ex Pag. -68, etab 
Yer e:lhor ainda Lurumucl no scu Filippt, Livro 2.º;º Queslâo a 
Artigs 8,º, , ex Pag. 118, acabaudo este com dlzer na Pag. 121 
que busta à lrndlçào constante do facto firado, e do Jurameénto, 
para varrer todas as duvidas,: não só as fjá produzidas saté entãa, 
mas exsesquer outras,' que possam vir aicsda com'o correr do tem- 
po a ser geradas na cabeça d'algum diplmatico,. Sique sin obje- 
ciionces, du elle, quibus non sam[acsrcm anodabuniur, pc:enm tra- 
ditions confirmante, JIphomum ccsta.sm mlor:w prwnunuam Jurc ; 

jurmda cunjrmasse.__. ENA DE-E, d 
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. ACABAMENTO DO FOLITETINHO:. 

Í ” 

“Se a falla de sauãe nié não impedisse, e se a acrfa d'es- 
erever me não fotse por extremo genoza, nada me geria mais fa- 
eil, do que 'nccrescentar, ou ampliar, es argumentos, com <ue te- 

“nto procurado mostrar verdadeiro'e milagre d'Ourique.. M3e para 
aquellés, que não sentirem muita diSenldade em adinitti-lo porta?, 

— bastarão talvêz;, os que Hei produzrido, Bssim como para atrelles, 
- que a sentirem, nada voleréd quinbentos dos melhores. O =<9 fm 

— rão é induzir alguem a pensar, ceme eu pento ; mas só frstifesr- 
me na opinião, em que estou, e ajdar, se posso, a consesiaveim- 

se na mesma crença, .os que já & finerem, se alguns a Uveremm, 
Nada me parece mais duro, mais revoltante, e mais absurãa, que 

" exigir qualquer: homem dos outros esacrificio impossivel ds Nber- 
dade, com que: podem, e muitas vetes até devem, não peusar, em- 
mo elle, 

Na Pagina 486, fim da Notr 16, diz oSr, Herculiro, cre 
a fatula da apparição' de Christo ve principe (Aflonso Hernes') 
entes da batalha d'Ourique se estrila em um documento o mal 
forjado, que o menos instruido alumaoo de diplomatica o rezeitará, 
cemo falso, so'pri: “iro aspecto. E em não só não estranho, m« 
Jervo mui sincéramente, que assim e diga, porque dizende, e.mo 
CTEIO, O que tem por verdade, que é só, o que cstá da parte de 

cada um de nós, diz, o que deve dizer, quer seja realimente ver- 
dede, quer não, o que diz ; não sentindo eu, de mms a Mmais, dif 

ficuldade ou reyugnancia alguma em acreditar, que'o decarento 
seja. como diz o HMistoriador, inprate á vista, c porceendo-me á, 
que dahi não rezulta ser fabuloza a :ppnríçâo de Christo, nem fal- 
so e contheudo no decun:ento, que a attesta. 

- Uzando pois da mesmea liberínde, que deixo e respeito nos 
eutros, direi, que, nada me importardo a figura do papel es per- 

;
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ageminhio, onde se acha escripto o Juramento d Affonso, nºm a 
furmmas de. lebra, que mostram as palavras empregadas na escrigtu- 
i4 dollis;, Iusta-me lec'o mesmo Juramento, qual por ahi anda im-. 
jA & qual acabo de odar neste Folhetinho, para sentir a ver- 
d..ux.' a.mdum. e modestia, com que nelle diz Aifonso H(.nnq +es, 

& que nenhum' impostor, embora o mais habil, -saberia investar, 
ax furjan, ligaudo os factos mais certos e lmportante:. da histoória . 
Feetagueza, ums narrados, outros predictos, com o facto 'princípal, 
u:ia é, com a apparição do Senhor, por tal modo, que não é pas- 

vel, me parece, desuuí-los ou separa-los,della sem ficarem tados 
m:l.phcnvms como Julgo haver. suflicientemente provado. 

— É com tudo não largarei da mão a penna será accrescen- 
'l.u. quu 'mesmao na hvypoteze de.ser falso; o Juramento,.d' Affonso 
e tambem falsas as promessas nelle feitas aos portuguezes, uão[i-g í 
cariam por isso, como: nunca ficaram até: hoje, logrados ou engza- 

nados, os qua as tem acreditado, como feitas, umas por Deos, ou- 
tras da parte de, Deos, ao Reino de Portugal. Serátalvêz nesseca- 
2o, ou ferá já sido, o temerario impestor, que às forjou; justamaen- 
te castigado ; mas para aquelles, que receberam com boa fê por 
verdade a impostura, deve a impostura ser nos effeitos verdsde, 
porque a esperança em Deos nunca foi, nem será' jámais, confun- 
dida: a te, Domine, speravi ; non confundar in aternum, 

o 
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